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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027450-84.2017.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MEGA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 02.113.436/0001-12, com endereço à Rua Leandro Dupre, 81, 
Vila Clementino, CEP 04025-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Carla do Carmo Cruz, alegando em síntese: seja reconhe
bloco A, do Edifício DUOMO Residencial San Teodoro, a R: São Teodoro, 432. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2019.                                              [5,8] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0132994-82.2006.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson
Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PENSIONATO PARA TERCEIRA IDADE, CNPJ n. 04.107.883/
0001-94, RENNAN PRADO FREITAS, CPF 269.081.918-00 e MARIA AMÉLIA FERREIRA FREITAS, CPF
089.091.338-21, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cn Factoring
Fomento Mercantil Ltda., alegando em síntese ser credora da importância de R$ 3.097,98, representada por
3 duplicatas emitidas em nome da empresa executada. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o valor da dívida , acrescida dos
honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do
débito, ou embarguem a execução no prazo de 15 (quinze) dias. Caso o(as) executado(as) efetue(m) o
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, §
1º, do Código do Processo Civil), e a INTIMAÇÃO de RENNAN PRADO FREITAS, CPF 269.081.918-00
e MARIA AMÉLIA FERREIRA FREITAS, CPF 089.091.338-21, dos arrestos bancários realizados pelo
sistema Bacenjud nos valores de R$ 1.078,89, R$ 786,49, R$ 5.242,62, R$ 1.444,80 e R$ 1.444,80, bem como
do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Não apresentada
resposta, os executados serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial, e o arresto,
convertido em penhora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2019. 06 e 09/04

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
expedido nos autos do PROC. Nº 0017274-32.2011.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara de
Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). EVANDRO
CARLOS DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a terceiros interessados na lide que a Companhia
do Metropolitano de São Paulo - Metrô move uma Ação de Desapropriação contra Jerônimo Couto Fernandes
(espólio) e sua mulher Arminda Magalhães (espólio); Fernando Gomes da Silva e sua mulher Neide Alfani
da Silva; Fernando Gonçalves Guimarães e sua mulher Maria Felicia da Silva Guimarães e Sergio Couto
Magalhães Fernandes (espólio), objetivando o imóvel da Rua Domingos de Moraes nº 2.474/2.476, Saúde
- São Paulo/SP, objeto da matrícula nº 16.583 do 14º CRI/SP e Contribuinte nº 042.076.0010-8, declarado de
utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 56.757 de 10 de Fevereiro de 2011. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação
no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Decreto Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2019.

08 e 09/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 0214946-66.2009.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR
AUGUSTO FERNANDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antônio Bernardo da Silva, CPF 057.681.508-
03, RG 17.870.496, que lhe foi proposta uma ação de procedimento Comum por parte de Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, visando a rescisão do contrato
firmado entre as partes, desconstituir o vínculo jurídico, compensar os valores pagos com o período em que
o mutuário residiu no imóvel sem o pagamento das parcelas do mútuo bem como a reintegração na posse do
imóvel localizado à rua Paulo Tapajós, nº 86, Bloco 10, Apartamento 13D, Itaim Paulista, São Paulo/SP, CEP
08131-360. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2018. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0212988-45.2009.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
LUCILIA ALCIONE PRATA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ODAIR MARTINS DE CASTRO, Brasileiro,
RG 337051021, CPF 264.311.338-11, com endereço à Rua Udno Fraga, 488, Jardim Uniao, CEP 13327-192,
Salto - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo- CDHU, alegando em síntese: Ação para
a rescisão contratual do Instrumento Particular de Concessão de Subsídios e Contrato de Promessa de Venda
e Compra celebrado em 05/09/1999, tendo por objeto o imóvel sito na rua Manuel Rodrigues Santiago nº 1525,
B: 05B, ap. 23B, Jd. Laura, ante a inadimplência de 77 prestações, conforme Notificação Extrajudicial datada
de 27/04/2008, então com o valor de R$ 11.472,74, sendo requerido a reintegração de posse do mesmo.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2019. 05 e 06/04

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1018637-80.2017.8.26.0100. O Dr. Sergio da Costa Leite, Juiz
de Direito da 33ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Herman Guzman Heredia
CPF: 014.608.148-00, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85 (entidade
mantenedora do Colégio Rio Branco - Unidade Higienópolis) ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando o recebimento de R$ 79.026,45 (Março/2017), representada pelo instrumento particular de confissão
de dívida firmado entre as partes em 06/02/2012. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a
execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2019. 05 e 06/04

Infra SP Participações e Concessões S.A.
CNPJ/MF nº 29.209.677/0001-16

Relatório da Administração
1. Sobre a Companhia: 1.1. Aos acionistas: 

A Administração

Ativo Nota 2018 2017
Circulante (Não auditado)

7 -

Não circulante
Realizável a longo prazo

7 -
Investimentos -

-

Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 (Em milhares de Reais)

Passivo Nota 2018 2017
Circulante (Não auditado)

7 -
7 -

-
Patrimônio líquido

-
-
-

 
(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

2018 2017
Despesas operacionais (Não auditado)

Despesas gerais e administrativas
-
-

Resultado de equivalência patrimonial -
Lucro líquido do período -
Lucro líquido por ação - básico e diluído

(Em milhares de Reais)
Capital Social

Nota Subscrito A Integralizar
Transações com 

Sócios
Reserva  

de Capital
Dividendos adicionais 

propostos
Lucros 

Acumulados Total
- - - -

Saldos em 31 de dezembro de 2017 (Não auditado) - - - -
- - - - -

- - -
6.000 (6.000) - - - - -

- - - - -
Destinações:

- - - - -
- - - - -

Saldos em 31 de dezembro de 2018 (6.000) -

(Em milhares de Reais)
 2018 2017

(Não auditado)
Lucro líquido do período -

- -
Total do resultado abrangente do período -

 
(Em milhares de Reais)

2018 2017
Fluxos de caixa das atividades operacionais (Não auditado)

Lucro líquido do exercício  358.428  - 

 - 
 (1)  - 

Variações nos ativos e passivos
Redução dos ativos

 - 
Redução dos passivos

 - 
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  -  - 

 - 
 - 

Aumento do caixa e equivalentes de caixa  - 
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa

 - 

 - 

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto Operacional: 

-

-

-
Concessionária do Sistema 

Anhanguera-Bandeirantes S.A. (CCR AutoBAn)

Concessio-
nária de Rodovias do Oeste de São Paulo (CCR ViaOeste):

Concessionária do RodoAnel Oeste S.A. (CCR RodoA-
nel Oeste): -

Rodovias Integradas do Oeste S.A. (CCR SPVias): 
-

riol 
Renovias Conces-

sionária S.A. (Renovias):

Inovap 5: 
1.1. Processo de investigação: 

-

-

-

-

-

“MP aponta caixa 2 da CCR para a campanha de 
Alckmin”. 

-
-

-

-

-

-

-
-

-

-

-

-

-

2. Principais práticas contábeis: 
a) 

Investimentos: 

joint ventures

-

-

-

h”

-

-
-

-

-
ração e desreconhecimento:  São reconheci-

-

-

-

-

-

-
-

rados ao custo amortizado: 

-
-

-

resultado.  

-
 -

-
-

-

-

forward-looking
-

-

-
-
-

impaired

-

e) Provisões: 
-

-

-

-
-

realizadas. -

-

-

ii. Substitui o modelo de perda incorrida 
impairment aplica-se 

im-
pairment

 i) 
Novas normas e interpretações não efetivas: 

-
-

-

-

-

-

-

-

-

-

4. Determinação dos valores justos: 

Decorre 
-

-

rating. b) Risco de estrutura 
Decorre da escolha entre capital próprio (aportes 

-

6. Imposto de renda e contribuição social: a) Conciliação do imposto de renda e da contri-
buição social - correntes: 

2018 2017
(Não auditado)

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social -

-

-
Despesa de imposto de renda e contribuição social - -

- -
- -
- -

7. Partes relacionadas: 
-

ra controladas e outras partes relacionadas.

2018 2017
 Saldos Saldos
 Ativo Passivo Ativo Passivo
 AFAC Dividendos a receber Contas a pagar Dividendos a pagar AFAC Dividendos a receber Contas a pagar Dividendos a pagar
 (Não auditado)
Controladora

- - - - - - -
Controlada
 (a) - - - - - - -
 - - - - - - -
Outras partes relacionadas
 - - (b) - - - - -
Total circulante -
Total não circulante - - - - -
Total - - - - -

8. Investimentos: 
Local de constituição e operação

Percentual de participação
Controladas Atividade principal 2018 2017

ViaOeste

Patrimônio líquido  das 
investidas Investimentos

Resultado líquido do exercício  
das investidas

Resultado de equivalência 
patrimonial (a)

2018 2017 2018 2017 2018 2017 2018 2017
(Não auditado) (Não auditado) (Não auditado) (Não auditado)

- -
ViaOeste - -

- -

- -
- - - - -

- 77 (26) -
- -

- - - - - -
- -

Saldo inicial Aumento de capital Resultado de equivalência patrimonial Dividendos
2017 2018

(Não auditado)
- -

ViaOeste - -
- -
-
- -
- (26) -
-
- -

Total -
2018 2017

(Não auditado)

Total do ativo

Total do passivo 
circulante e não 

circulante

Total das 
receitas brutas 

do exercício

Lucro (prejuízo) 
líquido do 
exercício Total do ativo

Total do passivo 
circulante e não 

circulante

Total das 
receitas brutas 

do exercício

Lucro (prejuízo) 
líquido do 
exercício

- - 77

ViaOeste

9. Patrimônio Líquido: a. Capital social: -

-

2017 2018
Quan-
tidade 
inicial

Emissão de 
ações (i)

Transferên-
cia de ações 

(ii)

Emissão 
de ações 

(iii)
Quantidade 

Final
Acionistas

- 6.000.000

- -

6 - - 7
Total - 6.000.000
b. Reserva de capital: 

c. Transação com sócios: 

d. Dividendos: 

e. Lucro por ação: 
poderiam diluir os resultados por ação.

2018 2017
(Não auditado)

Numerador
-

Denominador

Lucro por ação -

acompanhamento permanente das condições contratadas versus

-

-

 2018 2017
 (Não auditado)

 

Valor 
justo 

do 
resultado

Ativo 

mensurado 
ao custo 

amortizado

Passivo 

mensurado 
ao custo 

amortizado

Valor 
justo 

do 
resultado

Ativo 

mensurado 
ao custo 

amortizado

Passivo 

mensurado 
ao custo 

amortizado
Ativos

- - - -
- - - - -
- - - - -

Passivos

 relacionadas - - - - -
- - - - -

 - -
Caixa e 

bancos
Contas a pagar - partes relacionadas, dividendos à receber, dividendos a pagar e AFAC - 

partes relacionadas - 

-

2018 2017
(Não auditado)

-
Efeito no caixa líquido das atividades operacionais -

-
-

Efeito no caixa líquido das atividades de investimento -
-
-

12. Eventos subsequentes: Integralização de capital: -
Dividendos: 

 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

Infra SP Participações e Concessões S.A. 
Opinião com ressalva: -

-
-

-

Base para opinião com ressalva: 
-

-

-

-

-

Outros assuntos: Auditoria dos valores 
correspondentes: 

-
Outras infor-

-
-

-

Responsabilidades da admi-

-

-

-

encerramento das operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 

-

-

-

-
-

-

-

-

-

-

-

Composição do Conselho de Administração ContadorComposição da Diretoria 
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Balanço Patrimonial
Ativo  Nota 2018 2017
Ativo circulante   14.269.657 16.735.391
Caixa e equivalentes de caixa  5 2.906.404 1.793.260
Direitos creditórios a receber  6 11.363.253 14.942.131
Ativo não circulante   13.264 13.866
Imobilizado  7 13.264 13.866
Total do Ativo   14.282.921 16.749.257
Passivo  Nota 2018 2017
Passivo circulante   2.419.396 1.248.103
Obrigações com fornecedores  8 147.117 100.993
Obrigações tributárias  9 100.379 222.553
Obrigações trabalhistas e sociais  10 74.614 73.445
Outras obrigações  11 2.097.286 851.112
Passivo não circulante   9.658.561 13.184.714
Títulos e valores mobiliários  12 9.658.561 13.184.714
Patrimônio líquido  13 2.204.964 2.316.440
Capital social   50.000 50.000
AFAC   450.000
Reserva legal   10.000 10.000
Reserva de Lucros   1.694.964 2.256.440
Total do Passivo   14.282.921 16.749.257

Fortunato Securitizadora S.A. - CNPJ/MF: 21.610.416/0001-00
Demonstrações financeiras intermediárias de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil em 31/12/2018 (Valores expressos em reais)

Relatório da Administração
Srs. Acionistas, a Administração da Fortunato Securitizadora 
S.A., em cumprimento às disposições legais e estatutárias, sub-
mete à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras, com 
o Parecer dos Auditores Independentes relativas aos exercícios fin-
dos 31/12/2018 comparativas a 31/12/2017. A Companhia é uma 
sociedade por ações constituída em 29/10/2014 de acordo com 
as leis brasileiras vigentes, e tem como objetivo social (I) securi-

tização de direitos creditórios comerciais, industriais, financeiros, 
agronegócio e imobiliários, assim compreendida a compra, venda 
e prestação da respectivas garantias em créditos imobiliários; (II) 
emissão e colocação no mercado privado (sem intermediação de 
instituição financeira) de títulos, valores mobiliários e de certifica-
dos de recebíveis imobiliários (“CRI”); (III) prestação de serviços 
relacionados a operações no mercado secundário de títulos e 
valores mobiliários; (IV) prestação de serviços e realização de ou-

tros negócios referentes a operações no mercado secundário de 
créditos imobiliários, de acordo com a Lei 9.514/97 e das normas 
que vierem a alterá-la, substituí-la ou complementá-la; (V) Emissão 
de Debêntures em regime de distribuição pública ou privada na 
forma da Lei 6.404/76, (VI) realizar negócios e prestação de ser-
viços de seleção, administração e cobrança de direitos de créditos 
lastreados nos títulos e valores mobiliários relacionados à ativida-
de de securitização de créditos. Em atendimento a instrução CVM 

381/2003, informamos que a empresa Audifactor Auditores Inde-
pendentes S/S foi contratada pela Companhia, conforme assem-
bleia geral de 29/10/2014, para prestação de serviços de auditoria 
externa relacionados aos exames das demonstrações financeiras 
da Companhia de 31/12/2018 comparativas a 31/12/2017, e não 
prestou, desde a sua contratação serviços não relacionados à au-
ditoria externa. São Paulo/SP, 25/02/2019. Atenciosamente, 

Sérgio Fortunato - Diretor Presidente.

Demonstração do Fluxo de Caixa  2018 2017
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido antes do IRPJ e CSLL  1.758.794 2.189.550
Ajustado por: - Remuneração de Debentures  1.076.295 1.415.689
- Depreciação e amortização do exercício  2.636 2.165
  2.837.725 3.607.404
(Aumento)/Diminuição das contas ativas
- Contas a receber  3.578.878 (3.414.485)
- Constituição de PECLD  (3.766.848)
Aumento/(Diminuição) das contas passivas
- Obrigações Tributárias (exceto IR e CS)  (7.214) 8.333
- Obrigações sociais e trabalhistas  1.169 24.118
- Outras obrigações   100.993
Caixa proveniente/(usado) nas operações  2.643.710 326.363
- IR e Contribuição Social pagos  (689.056) (605.401)
Caixa líquido usado ativ. operacionais  1.954.654 (279.038)
Fluxo de caixa das ativ. de investimento
- Aquisição de ativo imobilizado  (2.038) (4.421)
Caixa líquido usado ativ. investimentos  (2.038) (4.421)
Fluxo de caixa das ativ. de financiamentos
- Distribuição de Dividendos  (50.000) (12.000)
- Resgate de Debêntures  (1.030.167)
- Ingressos Decorrentes da 
 Emissão Debentures  240.695 544.386
Caixa líquido prov. ativ. financiamento  (839.472) 532.386
Aumento / (Diminuição Líquida de caixa 
 e equivalentes de caixa  1.113.144 248.927
Caixa e equiv.de caixa-início do período  1.793.260 1.544.333
Caixa e equiv. de caixa-fim do período  2.906.404 1.793.260

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1) Contexto Operacional: A Fortunato Securitizadora S.A. é uma 
sociedade anônima de capital aberto, constituída em 29/10/2014 e 
tem como objetivo social (I) securitização de direitos creditórios co-
merciais, industriais, financeiros, agronegócio e imobiliários, assim 
compreendida a compra, venda e prestação da respectivas garantias 
em créditos imobiliários; (II) emissão e colocação no mercado priva-
do (sem intermediação de instituição financeira) de títulos, valores 
mobiliários e de certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”); (III) 
prestação de serviços relacionados a operações no mercado secun-
dário de títulos e valores mobiliários; (IV) prestação de serviços e 
realização de outros negócios referentes a operações no mercado 
secundário de créditos imobiliários, de acordo com a Lei 9.514/97 e 
das normas que vierem a alterá-la, substituí-la ou complementá-la; 
(V) Emissão de Debêntures em regime de distribuição pública ou 
privada na forma da Lei 6.404/76, (VI) realizar negócios e prestação 
de serviços de seleção, administração e cobrança de direitos de cré-
ditos lastreados nos títulos e valores mobiliários relacionados à ativi-
dade de securitização de créditos. Os possíveis riscos de não liquida-
ção destas operações, são de responsabilidade dos investidores em 
sua totalidade. As demonstrações financeiras da Companhia relati-
vas ao período findo em 31/12/2018 foram autorizadas pelo Conse-
lho de administração em 22/02/2019. 2) Riscos: 2.1 Risco de mer-
cado: Este tipo de risco está ligado à perspectiva de eventos adver-
sos, que impactem os preços dos ativos transacionados e/ou sua li-
quidez. Esse risco está associado a variáveis macros sistêmicas, 
como inflação, taxas de juros, taxas de câmbio e outras. 2.2 Política 
anti-inflacionária: No passado, o Brasil apresentou índices extrema-
mente elevados de inflação e vários momentos de fragilidade nos 
controles inflacionários. As medidas do Governo Federal realizadas 
para combate e controle da meta de inflação contribuem para a incer-
teza econômica e aumentam a volatilidade das taxas de juros dos 
títulos. Essas medidas podem, no futuro, ter um efeito material desfa-
vorável sobre a economia e sobre os ativos que lastreiam as Debên-
tures emitidas pela Companhia. 2.3 Risco institucional: Este risco 
está associado à possibilidade de eventos adversos em âmbito da 
legislação, da regulamentação, do auto regulação (a cargo dos pró-
prios agentes do mercado considerado) e do cumprimento dos con-
tratos. Eventos como mudança na legislação tributária ou em regras 
estabelecidas por uma entidade reguladora se enquadram nessa 
modalidade de risco. 2.4 Risco fiscal: A política fiscal é o conjunto 
de medidas tomadas pelo governo para que haja estabilização da 
economia, redistribuição de renda e a alocação dos recursos. Se-
guindo estes parâmetros, o governo planeja para 2019 alcançar a 
meta fiscal, aumentar investimentos e retomar o crescimento do país. 
2.5 Pis/Cofins: São tributos que tem a mesma base de cálculo e 
forma de cobrança similar, não justificando então duas contribuições 
com legislações próprias e quase idênticas. Assim, já é esperada a 
unificação dos impostos para 2019, receando, entretanto, o mercado 
com a expectativa de aumento das alíquotas. Havendo mudança no 
imposto existe o risco da operação da Companhia sofrer um impacto 
direto, uma vez que suas receitas brutas são tributas pelo PIS/CO-
FINS e atualmente estão enquadradas conforme as pessoas jurídi-
cas referidas nos §§ 6º e 8º do Artigo 3 da Lei 9.718/1998. Se apro-
vado os impostos deixarão de terem o efeito da “não cumulatividade” 
elevando demasiadamente as alíquotas - PIS de 0,65% para 1,65% 
e COFINS de 4% para 7,6% - ocasionando também em um encare-
cimento da operação e possível fuga de clientes. 2.6 Risco Opera-
cional: Associado à possibilidade de eventos adversos intrinseca-
mente associados aos participantes do mercado, empresas e demais 
entidades, tal risco está ligado a práticas internas de gestão e a pro-
cessos organizacionais. 2.7 Direitos Creditórios: O principal risco 
incidido sobre a Companhia refere-se a possível redução dos recebi-
mentos dos devedores de direitos creditórios causado pela instabili-
dade no ambiente econômico. Especialistas afirmam que em um ce-
nário de extrema crise econômica, os recebimentos possam sofrer 
redução de até 50%. 2.8 Risco de Crédito: O risco de crédito está 
associado à possibilidade de uma das partes de uma transação não 
cumprir sua obrigação com as demais, deixando de honrar compro-
misso financeiro assumido. 2.9 Inadimplência: O quadro de reces-
são na economia afeta diretamente o ritmo de negócios e a geração 
de caixa das empresas. Consequentemente gera um aumento da 
taxa de juros por conta do cenário inflacionado e um aumento das 
restrições para se obter crédito, resultando assim, no aumento das 
taxas de inadimplência. Com o aumento significativo da inadimplên-
cia é possível que os devedores dos créditos negociados com a 
Companhia não tenham capacidade de cumprir com suas obriga-
ções e, como o pagamento dos investidores das Debêntures emiti-
das pela Companhia está baseado no pagamento dos direitos credi-
tórios, isto pode alterar o retorno previsto pelos investidores. 3) 
Apresentação das Demonstrações Financeiras: As demonstra-
ções financeiras foram elaboradas com base nas Práticas Contábeis 
brasileiras que compreendem a legislação societária brasileira, os 
Pronunciamentos, as Interpretações e as Orientações emitidas pelo 
CPC e homologados pelos órgãos reguladores, e práticas adotadas 
pelas entidades em assuntos não regulados, desde que atendam ao 
“Pronunciamento Conceitual Básico Estrutura Conceitual para a 
Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis emi-
tido pelo CPC” e, por conseguinte, em consonância com as normas 
contábeis internacionais. 4) Principais Práticas Contábeis: As de-
monstrações financeiras são elaboradas com o apoio em diversas 
bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As estimati-
vas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações finan-
ceiras são apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no 
julgamento da Administração para determinação do valor adequado 
a ser registrado nas demonstrações. Itens significativos sujeitos a 
essas estimativas e premissas incluem avaliação dos ativos financei-
ros pelo valor justo, provisão para receitas incorridas que ainda não 
foram faturadas, assim como da análise dos demais riscos para de-
terminação de outras provisões. 4.1 Moeda funcional: As demons-
trações financeiras são apresentadas em Reais, sendo o Real (R$) a 
moeda funcional da Companhia. 4.2 Reconhecimento de receita: i. 
Prestação de serviços: A receita de prestação de serviços é reconhe-
cida com base na execução dos serviços previstos nos contratos 
celebrados entre as partes ou na própria conclusão dos mesmos, ou 
seja, quando os riscos significativos e os benefícios são transferidos 
para o comprador. Quando o resultado do contrato não puder ser 
medido de forma confiável, a receita é reconhecida apenas na exten-
são em que as despesas incorridas puderem ser recuperadas. 

Demonstração do Resultado  Nota 2018 2017
Receita de Securitização   4.217.468 4.387.911
Receita de Serviço   134.569 149.526
(-) Custo de captação   (1.076.295) (1.415.689)
(-) Deduções da receita   (209.098) (152.671)
Receita operacional líquida   3.066.644 2.969.077
Lucro bruto   3.066.644 2.969.077
(Despesas) / Receitas operacionais:
Despesas com pessoal   (939.425) (879.232)
Despesas gerais e administrativas   (1.120.221) (757.552)
Total das despesas operacionais  14 (2.059.646) (1.636.784)
Lucro antes do Resultado Financeiro   1.006.998 1.332.293
Despesas financeiras   (137.191) (60.853)
Receitas financeiras   779.061 876.432
Resultado financeiro líquido  15 641.870 815.579
Resultado Operacional Líquido   1.648.868 2.147.872
Receitas não operacionais   109.926 41.678
Resultado Não Operacional   109.926 41.678
(-) Provisão para imposto de renda   (415.777) (523.571)
(-) Provisão para contribuição social   (158.319) (197.125)
Lucro líquido do período   1.184.698 1.468.854
Lucro líquido por ação   23,69396 29,37708
Demonstração do Resultado Abrangente  2018 2017
Resultado Líquido do Período  1.184.698 1.468.854
Outros Resultados Abrangentes
Resultado abrangente do período  1.184.698 1.468.854

Demonstração das Mutações do Patr. Líq.  Capital Social Subscrito AFAC Reserva Legal Result. do Período Total
Saldo em 31/12/2016  50.000 - 10.000 1.154.800 1.214.800
Resultado do período  - - - 1.468.854 1.468.854
Destinação dos Resultado - Dividendos obrigatórios  - - - (367.214) (367.214)
Saldo em 31/12/2017  50.000 - 10.000 2.256.440 2.316.440
Resultado do período  - - - 1.184.698 1.184.698
Destinação dos Resultado - Dividendos obrigatórios  - - - (1.296.174) (1.296.174)
- AFAC  - 450.000 - (450.000) -
Saldo em 31/12/2018  50.000 450.000 10.000 1.694.964 2.204.964

Demonstração do Valor Adicionado  2018 2017
I - Receita  4.461.963 4.579.115
I.1 - Receita com securitização  4.217.468 4.387.911
I.2 - Receita com prestação de serviços  134.569 149.526
I.3 - Outras receitas  109.926 41.678
II - Insumos Adquiridos de Terceiros  1.064.493 495.805
III - Valor Adicionado Bruto  3.397.470 4.083.310
IV - Depreciação, Amortização e Exaustão  2.636 2.165
V - Valor Adicionado Líquido  3.394.834 4.081.145
VI - Valor Adic. Recebido em Transferência  779.061 876.432
VI.1 - Receitas financeiras  779.061 876.432
VII - Valor Adicionado Total a Distribuir  4.173.895 4.957.577
VIII - Distribuição do Valor Adicionado  4.173.895 4.957.577
VIII.1 - Pessoal  773.858 1.040.251
VIII.2 - Impostos, taxas e contribuições  898.713 873.368
VIII.3 - Remuneração capitais de terceiros  1.316.626 1.575.104
VIII.4 - Remuneração de capitais próprios  1.184.698 1.468.854

ii.  Receita de juros: Para todos os instrumentos financeiros avaliados 
ao custo amortizado e ativos financeiros que rendem juros, a receita 
ou despesa financeira é contabilizada utilizando-se a taxa de juros 
efetiva, que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos 
futuros estimados de caixa ao longo da vida estimada do instrumento 
financeiro ou em um período de tempo mais curto, quando aplicável, 
ao valor contábil líquido do ativo ou passivo financeiro. A receita de 
juros é incluída na rubrica “Receita financeira” nas demonstrações do 
resultado. iii. Receita de securitização: O spread da operação decor-
re, basicamente, da diferença entre o preço pago pela Companhia na 
aquisição do crédito e o preço de colocação das debêntures aos in-
vestidores. Em outras palavras, a Companhia adquire o lastro de 
crédito, aplicando determinado fator que somente será em parte re-
passada como forma de remuneração, de modo que a diferença ob-
servada entre as taxas consiste no spread realizado. 4.3 Impostos e 
contribuições: i. Imposto de renda pessoa jurídica e contribuição 
social sobre o lucro líquido - correntes: O Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
são calculados com base nas alíquotas vigentes (15% para o IRPJ, 
10% para o adicional de IRPJ sobre o lucro excedente a R$ 240.000 
por ano e 9% de CSLL) e consideram a compensação de prejuízos 
fiscais e base negativa de contribuição social para fins de determina-
ção de exigibilidade, quando aplicável. Portanto, as inclusões ao lu-
cro contábil de despesas, temporariamente não dedutíveis, ou exclu-
sões de receitas, temporariamente não tributáveis, consideradas 
para apuração do lucro tributável corrente, geram créditos ou débitos 
tributários diferidos. ii. Imposto sobre serviços: As receitas de servi-
ços estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pelas se-
guintes alíquotas básicas: • Contribuição para Financiamento da Se-
guridade Social (COFINS) - Seguindo a Lei 10.684/2003, a alíquota 
da COFINS fica elevada para 4% (quatro por cento) para as pessoas 
jurídicas referidas nos §§ 6º e 8º do Artigo 3 da Lei 9.718/1998. Entre 
elas as sociedades de crédito imobiliário. • Programa de Integra-
ção Social (PIS) - 0,65%; • Imposto Sobre Serviços (ISS) - 2% a 5%. 
4.4 Instrumentos financeiros - reconhecimento inicial e mensu-
ração: i. Ativos financeiros - reconhecimento e mensuração: Os ati-
vos financeiros da Companhia são classificados como ativos finan-
ceiros a valor justo por meio do resultado a valor justo, acrescidos 
dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisi-
ção do ativo financeiro, que é composto pelo caixa e equivalentes de 
caixa, bancos conta movimento e aplicações de liquidez imediata. 
4.5 Ajuste a Valor Presente (AVP) de ativos e passivos: A Compa-
nhia não pratica transações significativas a prazo com valores pré-fi-
xados. Assim, os saldos dos direitos e das obrigações são mensura-
dos nas datas de encerramento dos exercícios por valores próximos 
aos respectivos valores presentes. 4.6 Avaliação do valor recupe-
rável de ativos (teste de “impairment”): A Administração revisa 
anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de 
avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, opera-
cionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda 
de seu valor recuperável. Quando estas evidências são identificadas, 
e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída 
provisão para deterioração ajustando o valor contábil líquido ao valor 
recuperável. A Administração avaliou o efeito deste procedimento e, 
nas demonstrações financeiras de 31/12/2018 não identificou ajustes 
a serem contabilizados. 4.7 Provisão para redução ao valor de re-
cuperação de direitos creditórios: Os direitos creditórios são clas-
sificados de acordo com o julgamento da Administração quanto ao 
nível de risco, levando em consideração a conjuntura econômica, a 
experiência passada e os riscos específicos em relação à operação, 
que requer a análise da carteira quanto ao atraso das operações, 
conforme regras e procedimentos definidos na Instrução normativa 
1.700 da Receita Federal em seu Artigo 71. 4.8 Outros ativos e pas-
sivos (circulantes e não circulantes): Um ativo é reconhecido no 
balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econô-
micos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou 
valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconheci-
do no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obriga-
ção legal ou constituída como resultado de um evento passado, 
sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liqui-
dá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encar-
gos e das variações monetárias ou cambiais incorridas. As provisões 
são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco 
envolvido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes 
quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos pró-
ximos 12 meses, caso contrário, são demonstrados como não circu-
lantes. 4.9 Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa 
são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa 
de curto prazo, e não para investimento ou outros fins. A Companhia 
considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conver-
sibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando 
sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguin-
te, um investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de 
caixa quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três me-
ses ou menos, a contar da data da contratação. 4.10 Tributos a com-
pensar: Uma vez identificado valores de tributos passíveis de com-
pensação, seja por recolhimento indevido ou a maior, tais valores 
devem ser contabilizados em contas do ativo, com a corresponde 
atualização, de acordo com a legislação de regência. Para efeito de 
contabilização e cômputo na base de cálculo do IRPJ e da Contribui-
ção Social Sobre o Lucro, os juros devem ser apropriados pelo regi-
me de competência. A empresa deverá manter controles extra contá-
beis dos créditos a compensar, bem como dos valores dos juros 
apropriados e dos valores compensados, para fazer prova frente a 
possíveis questionamentos por parte do Fisco. 4.11 Informações 
por segmento: O CPC 22 requer que as operações por segmento 
sejam identificadas com base em relatórios internos utilizados pelos 
tomadores de decisão com a finalidade de alocar recursos aos seg-
mentos e avaliar sua performance. A Administração efetuou a análise 
mencionada e concluiu que a Companhia opera em um único seg-
mento (securitização de créditos) e por isso não há a necessidade de 
nenhuma divulgação adicional. 4.12 Julgamentos: A preparação 
das demonstrações financeiras da Companhia requer que a Adminis-
tração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam 
os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos, 

bem como as divulgações de passivos contingentes na data-base 
das demonstrações financeiras. Contudo, a incerteza relativa a essas 
premissas e estimativas poderia levar a resultados que requeiram um 
ajuste ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em períodos futu-
ros. 5. Caixa e Equivalentes de Caixa: O Caixa e equivalentes de 
caixa incluem os depósitos bancários e outros investimentos de curto 
prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor, 
sendo o saldo apresentado líquido de saldos de contas garantidas na 
demonstração dos fluxos de caixa, se aplicável. As contas garantidas 
são demonstradas no balanço patrimonial como “Empréstimos”, no 
passivo circulante. O caixa e equivalentes de caixa existentes na so-
ciedade compõem-se da seguinte forma:  2018 2017
Caixa   501
Depósitos bancários à vista  11 1.951
Aplicações financeiras  2.906.393 1.790.808
Total de caixa e equivalentes de caixa  2.906.404 1.793.260
6. Direitos creditórios a receber: O saldo de Direitos Creditórios a 
receber é composto por direitos de créditos adquiridos de empresas 
originadoras dos segmentos industriais, comerciais e da prestação 
de serviços sem aquisição substancial de riscos e benefícios. Os 
valores são escriturados pelo valor de face dos Direitos Creditórios a 
receber, devido ao fato do prazo médio da carteira ser inferior a 180 
dias, a empresa optou por não reconhecer o ajuste a valor presen-
te, requerido pelo CPC 12. Neste ano a companhia optou pela não 
realização da provisão para devedores duvidosos. A Companhia não 
está substancialmente exposta à variação do fluxo de caixa esperado 
associado ao direito creditório quando o cedente ou parte relaciona-
da, em relação à operação de cessão, assumir obrigação não forma-
lizada ou quando garantir, por qualquer outra forma, compensar as 
perdas de crédito associadas ao direito creditório objeto da opera-
ção. i. Operações com aquisição substancial de riscos e benefícios 
- quando a securitizadora adquire substancialmente todos os riscos 
e benefícios de propriedade do direito creditório objeto da operação, 
ensejando na baixa do direito creditório no registro contábil do ce-
dente. ii. Operações sem aquisição substancial de riscos e benefícios 
- quando a securitizadora não adquire substancialmente todos os ris-
cos e benefícios de propriedade do direito creditório objeto da opera-
ção, não ensejando na baixa do direito creditório no registro contábil 
do cedente. A classificação dos grupos acima é de responsabilidade 
da Administração e deverá ser estabelecida utilizando-se como me-
todologia, preferencialmente, o disposto na escritura de emissão de 
debêntures, associado aos direitos creditórios objeto da operação. 
a) Posição sintética de direitos creditórios relativa as operações sem 
aquisição substancial de riscos estão representadas por:
  2018 2017
Direitos creditórios a receber  15.130.101 14.942.131
Total de direitos creditórios  15.130.101 14.942.131
a) Posição por vencimento em dias da carteira de direitos creditórios:
Vencimentos  Vencidos A vencer
até 30 dias  1.432.200  4.518.554 
31 e 60 dias  393.779  2.030.288 
61 e 90 dias  1.033.502  579.459 
91 e 120 dias  362.338  615.147 
121 e 150 dias  58.317  180.708 
151 e 180 dias  155.028  3.933 
Acima de 180 dias  4.011.796   
PECLD  (4.011.796)  
  3.435.164  7.928.089 
   11.363.253
7. Imobilizado: A conta de imobilizado é composta por:
     2018 2017
  Taxa Custo Deprec. Residual Residual
Móveis e utensílios  10% 19.086 (5.822) 13.264 13.866
Total do Imobilizado   19.086 (5.822) 13.264 13.866
8. Obrigações com Forncedores: A conta “obrigações com forne-
cedores” é composta por:  2018 2017
Contas a pagar Curto Prazo  147.117 100.993
Total obrigações com fornecedores  147.117 100.993
9. Obrigações Tributárias: A conta “obrigações tributárias” é com-
posta por:   2018 2017
IRRF sobre serviços de terceiros ou comissões  116 277
INSS sobre serviços de terceiros   210
ISS a recolher  420 472
PIS a recolher  1.054 1.932
COFINS a recolher  6.483 11.892
CSLL a recolher  66.023 56.359
IRPJ a recolher  25.928 150.552
Retenção 4,65%  355 859
Total obrigações tributárias  100.379 222.553
10. Obrigações Trabalhistas: A conta “obrigações trabalhistas” é 
composta por:  2018 2017
Salários a pagar  47.126 46.496
FGTS a recolher  3.529 3.396
INSS a recolher  13.995 14.763
IRRF s/ salários a recolher  9.964 8.790
Total obrigações trabalhistas  74.614 73.445
11. Outras Obrigações: A conta “outras obrigações” são compostas 
por dividendos e demais contas com terceiros que serão pagos após 
as destinações definidas na assembleia geral ordinária:
  2018 2017
Dividendos a pagar  2.097.286 851.112
Total de outras obrigações  2.097.286 851.112

12. Títulos e Valores Mobiliários: A Companhia realizou a 1ª emis-
são privada de debêntures, em 16/03/2015, onde foram emitidas 
600 debêntures simples, com valor nominal unitário de R$10.000,00 
perfazendo o montante de R$6.000.000,00, realizada em 3 séries, 
com as seguintes características: • As debêntures da 1ª série são 
de classe subordinada, composta de 200 debêntures, de valor uni-
tário de R$10.000,00, totalizando R$2.000.000,00, terão prazo de 
vencimentos de 120 meses e o rendimento será equivalente a 110% 
(cento e dez por cento) do CDI. • As debêntures da 2ª série são de 
classe subordinada, composta de 200 debêntures, de valor unitário 
de R$10.000,00, totalizando R$2.000.000,00, terão prazo de venci-
mentos de 120 meses e o rendimento será equivalente a 130% do 
CDI. • As debêntures da 3ª série são de classe subordinada, com-
posta de 200 debêntures, de valor unitário de R$10.000, totalizando 
R$2.000.000,00, terão prazo de vencimentos de 120 meses e o ren-
dimento será equivalente a 150% do CDI. A Companhia realizou a 2ª 
emissão privada de debêntures, em 21/08/2015, onde foram emitidas 
300 debêntures simples da espécie subordinada não conversíveis em 
ações, com valor nominal unitário de R$10.000,00 perfazendo o mon-
tante de R$3.000.000,00, realizada em série única. As debêntures 
desta emissão terão validade de 120 meses, ou seja, vencerão no dia 
04/08/2025, data em que a emissora se obriga a proceder ao paga-
mento das debêntures. A base de remuneração do valor unitário das 
debêntures fará jus à remuneração de 110% da variação acumulada 
das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros (“DI”) de um 
dia, “over extra-grupo”, expressa na forma de percentual ao ano, base 
252 dias úteis, calculadas e divulgadas pela CETIP. A Companhia 
realizou a 3ª emissão privada de debêntures, em 16/01/2018, onde 
foram emitidas 100 debêntures simples da espécie subordinada não 
conversíveis em ações, com valor nominal unitário de R$10.000,00 
perfazendo o montante de R$1.000.000,00, realizada em série única. 
As debêntures desta emissão terão validade de 120 meses, ou seja, 
vencerão no dia 15/01/2028, data em que a emissora se obriga a 
proceder ao pagamento das debêntures. A base de remuneração do 
valor unitário das debêntures fará jus à remuneração de 150% da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfi-
nanceiros (“DI”) de um dia, “over extra-grupo”, expressa na forma de 
percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas pela 
CETIP. De acordo com as características supracitadas, as debêntu-
res estão assim relacionadas:  2018 2017
Debêntures 1ª Emissão  6.144.803 11.090.671
Remuneração debêntures 1ª Emissão  2.522.467 2.094.043
Debêntures 2ª Emissão  3.370.425
Remuneração debêntures 2ª Emissão  1.030.007
Debêntures 3ª Emissão  340.765
Remuneração debêntures 3ª Emissão  16.942
(-) Provisão para Perdas com Debêntures  (3.766.848)
Total títulos e valores mobiliários  9.658.561 13.184.714
13. Patrimônio Líquido: O patrimônio Líquido está composto por: 
Capital social - O capital social totalmente integralizado é de R$ 
50.000,00, representado por 50.000 ações ordinárias nominativas e 
sem valor nominal. AFAC - Adiantamento para futuro aumento de ca-
pital é o valor destinado pelos acionistas a partir da reserva de lucros 
que integrará no próximo exercício o Capital Social da Companhia. O 
montante atual destinado para AFAC é de R$ 450.000,00. Reserva 
legal - A reserva legal constituída está dentro do limite de 20% não ex-
cedendo o capital social em conformidade com o artigo 193 da Lei das 
S.A. e com o artigo 27, §1º, letra (a) do estatuto social da Companhia. 
Reserva de lucros - A reserva de lucros da Companhia consta com um 
montante de R$ 1.694.964,00 que está à disposição dos acionistas 
para deliberações futuras. 14. Resultado Operacional Líquido: O Re-
sultado Operacional é composto de receitas operacionais deduzidas 
às despesas operacionais, composto por:  2018 2017
Receitas operacionais  3.066.644 2.969.077
Receita de deságio  4.217.468 4.387.911
Receita de prestação de serviço  134.569 149.526
(-) Custo de captação  (1.076.295) (1.415.689)
(-) COFINS  (174.082) (124.899)
(-) PIS  (28.288) (20.296)
(-) ISS  (6.728) (7.476)
Despesas operacionais  (2.059.646) (1.636.784)
  2018 2017
Despesas com pessoal  (939.425) (879.232)
Despesas administrativas  (1.120.221) (757.552)
Resultado operacional líquido  1.006.998 1.332.293
15. Resultado Financeiro Líquido: O Resultado Financeiro é com-
posto de receitas financeiras deduzidas às despesas financeiras, 
composto por:  2018 2017
Receitas Financeiras  779.061 876.432
Acréscimos recebidos  329.935 261.056
Receitas aplicações financeiras  114 615.376
Outras receitas financeiras  449.012 -
Despesas Financeiras  (137.191) (60.853)
Despesas bancárias  (137.191) (60.622)
Conta de reversão de receitas  - (231)
Resultado financeiro líquido  641.870 815.579
16. Instrumentos Financeiros: Os instrumentos financeiros ativa-
mente utilizados pela Sociedade estão substancialmente representa-
dos por caixa e equivalentes de caixa, direitos creditórios a receber 
e títulos e valores mobiliários, realizado em condições usuais de 
mercado, estando reconhecidos integralmente nas demonstrações 
contábeis considerando-se os critérios descritos no item 2. Valoriza-
ção dos instrumentos financeiros: O principal instrumento financeiro 
ativo em 31/12/2018, bem como os critérios para sua valorização, 
está descrito a seguir: Caixa e equivalentes de caixa (nota 5): os 
saldos mantidos em contas correntes bancárias. Direitos Creditó-
rios a receber (nota 6): são avaliados no momento inicial pelo valor 
de face dos títulos adquiridos. Títulos e valores mobiliários (nota 
12): considerando a natureza dos débitos específicos, não há valor 
de mercado comparável com os saldos contábeis em 31/12/2018. 

São Paulo - SP, 25/02/2019.
Sérgio Fortunato - Diretor Presidente

Maria Erayde Castro Fortunato - Diretor Vice Presidente
Domingos Laruccia - Contador - CRC/SP 119167/O

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Aos administradores e acionistas da: Fortunato Securitizadora S.A 
- São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis 
da Fortunato Securitizadora S.A., que compreendem o balanço patri-
monial em 31/12/2018 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as cor-
respondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Fortunato Securiti-
zadora S.A., em 31/12/2018, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as de-
mais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acredi-
tamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos de auditoria: 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julga-
mento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria 
do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de 
nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na 
formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis 
e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses 
assuntos. Determinamos que os assuntos descritos abaixo são os 
principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso re-

latório. Títulos e Valores Mobiliários (Nota explicativa 12): A emis-
são e colocação de títulos e valores mobiliários é uma das etapas da 
securitização de créditos. Durante o exercício de 2018 a Companhia 
efetuou emissão de debêntures, sua 3ª emissão de debêntures vis-
to que havia necessidade de uma nova emissão para captação de 
recursos para atingir os objetivos comerciais da Companhia. Essa 
nova emissão está devidamente registrada na Junta do estado, na 
CVM (comissão de valores mobiliários) e também publicadas no Diá-
rio Oficial e jornal de grande circulação. Devido à relevância, esse 
assunto foi considerado significativo para a nossa auditoria. Como 
nossa auditoria conduziu esse assunto: Nossos procedimentos 
de auditoria incluíram testes de análise de todos os documentos re-
lacionados a emissão de debêntures, verificando os procedimentos 
corretos para que essas debêntures estejam devidamente lastrea-
das em direitos creditórios, bem como, analisamos a remuneração 
das debêntures para a data base de 31/12/2018. Valorização de 
instrumentos financeiros (Nota explicativa 16): As operações 
da companhia são voltadas à aquisição e securitização de direitos 
creditórios imobiliários, emissão e colocação de títulos e valores 
mobiliários, cessão e reaquisição dos direitos creditórios, prestação 
de serviços relacionados a operações no mercado secundário de 
créditos. Entendemos que estas operações expõem a companhia, a 
riscos de perdas financeiras, decorrente da aquisição de créditos que 
possam incorrer em inadimplência e consequente perdas financeiras. 
Com objetivo de reduzir a respectiva exposição a perdas, a compa-
nhia possui um ambiente de controles internos, voltados a análise 
de créditos e confirmações de operações, com critérios predefinidos 
para aquisição de recebíveis, bem como o monitoramento constante 
da carteira dos respectivos recebíveis pela gestão da companhia, 
visando assim, minimizar a possibilidade de aquisições de crédito 
cuja liquidez seja duvidosa ou sem lastro. Devido à relevância, esse 
assunto foi considerado significativo para a nossa auditoria. Como 

nossa auditoria conduziu esse assunto: Nossos procedimentos 
de auditoria incluíram testes de controles internos sobre o processo 
de análise de crédito, gestão e reconhecimento e classificação des-
ses instrumentos financeiros. Obtivemos o relatório financeiro analí-
tico de todos os recebíveis em aberto na data base de 31/12/2018, 
onde promovemos testes relacionados a idade dos respectivos, 
títulos e testes de liquidações subsequentes. Avaliamos também a 
adequação das divulgações feitas nas demonstrações financeiras. 
Outras informações que acompanham as demonstrações con-
tábeis e o relatório do auditor: Informações correspondentes 
sobre as demonstrações do valor adicionado: Revisamos, tam-
bém, as informações correspondentes relativas às demonstrações 
do valor adicionado (DVA), individuais, referentes ao período de 
31/12/2018 elaboradas sob a responsabilidade da administração 
da Companhia, cuja apresentação nas demonstrações é requerida 
de acordo com as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários e considerada informação suplementar pelas IFRS, que 
não requerem a apresentação da DVA. Essas demonstrações foram 
submetidas aos mesmos procedimentos de auditoria descritos ante-
riormente e, com base em nossa revisão, não temos conhecimento 
de nenhum fato que nos leve a acreditar que não foram elaboradas, 
em todos os seus aspectos relevantes, de forma consistente com 
as informações contábeis correspondentes individuais tomadas em 
conjunto. Responsabilidades da administração e da governança 
pelas demonstrações contábeis: A administração da Companhia é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demons-
trações financeiras individuais de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e das demonstrações financeiras consolidadas de 
acordo com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), 
emitidas pelo International Accounting Standards Board - IASB, 
e de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim 
como pelos controles internos que ela determinou como necessá-

rios para permitir a elaboração dessas demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Responsabilidade dos auditores independentes: 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações financeiras com base em nossa auditoria, conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos 
auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objeti-
vo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras 
estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execu-
ção de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a 
respeito de valores e divulgações apresentados nas demonstrações 
financeiras. Os procedimentos selecionados dependem do julgamen-
to do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os con-
troles internos relevantes para a elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações financeiras da companhia para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, 
mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses 
controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a 
avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoa-
bilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem 
como a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras 
tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência da auditoria obti-
da é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Blumenau, 01/03/2019
 Audifactor Auditores Independentes S/S

 CRC/PR 005560/O-1 T-SC
Sidení Moratelli - Sócio Responsável - CRC/SC 19.206/O-7 “S” PR

Juliano dos Santos Machado - Sócio - CRC/PR 051.229/O-8

Citação e Intimação - Prazo 20 dias Processo: 1039236-45.2014.8.26.0100. O Dr. Gulherme
Santini Teodoro, Juiz de Direito 30ª Vara Cível Foro Central Cível. Faz Saber a Agrícola
Semeando Ltda, CNPJ 09.150.642/0001-41, na pessoa do seu representante legal, Itaner
Alba Miotto, atualmente em local incerto e não sabido, para que seja intimada das penhoras
de fls.201 e 345, e do laudo de avaliação de fls.407-459, podendo no prazo legal, apresentar
defesa e Itaner Alba Miotto, atualmente em lugar incerto e não sabido, na condição de
herdeiro de Aneli Alba Miotto, CPF: 249.875.149-15, para que seja citado dessa demanda
promovida contra sua genitora, bem como intimado das penhoras de fls.201 e 345, e do
laudo de avaliação de fls.407-459, podendo, no prazo legal, apresentar defesa. Dow
Agrosciences Industrial Ltda., ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 358.371,81 (04/2014). Estando os executados atualmente em local incerto
e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito,
atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito da exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes
que começarão a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.          B 06 e 09/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 1 DIAS. PROCESSO Nº 1010105-05.2017.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NEY
ANDERSON GUIMARÃES SALDANHA-ME, CNPJ 59.227.934/0001-03, na pessoa de
seu representante legal, que Nilcatex Têxtil Ltda lhe ajuizou uma Ação Declaratória de
Inexistência de Débito pelo Procedimento Comum, objetivando a anulação da nota fiscal
nº 159, no valor de R$ 10.000,00, bem como condenação da ré ao pagamento referente a
danos morais, corrigido monetariamente, e a custas, honorários e demais cominações.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2019.          B 06 e 09/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0066308-61.2013.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) KEYLINI MACEDO PATRICIO DO PRADO, CPF 269.663.138-74 e
JOSÉ BENEDITO DO PRADO, CPF 105.036.978-50, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de Colégio Sérgio Buarque de Holanda Ltda., para cobrança de R$
12.597,46 (31/07/2013), decorrente do inadimplemento do contrato de prestação de serviços
educacionais (ano letivo 2012). Encontrando-se os réu e em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, ficando isento de custas
e honorários incidindo em 5%, ou oponha embargos. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.          B 06 e 09/04
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043431-37.2018.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s
eventuais e terceiros interessados, que o autor, ajuizou ação de nomeação de administrador
de pessoa jurídica, objetivando a nomeação de ÉZIO CHANQUINI, RG n° 2.865.323-3-
SSP-SP, CPF N°071.861.778-91 como administrador da pessoa jurídica Floriano Foot -
ball Club, CNPJ - 96.537.840/0001-67, com sede nesta Capital, na Rua Cancioneiro
Popular, nº 135, Santo Amaro - CEP 04710-000, para a prática de todos os atos inerentes
a tal cargo, como promover a dissolução da associação e sua extinção e, por consequência,
dar destinação do patrimônio social dos bens móveis e imóveis, inclusive regularizar sua
situação fiscal junto ao fisco federal, estadual e municipal, para posteriormente, praticar
todos os atos necessários ao seu encerramento/dissolução, e para que manifestem-se no
prazo de 15 dias, requerendo o que de direito, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2019.

B 05 e 06/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004213-
10.2018.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São
Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAURICIO GONÇALVES DA COSTA REFORMADORA
DE VEICULOS EIRELI, CNPJ 11.326.333/0001-21, por seu representante legal, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por REGINALDO
DA COSTA REIS. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 7.428,29 (02/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 22 de março de 2019.          B 05 e 06/04

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª e da 2ª Séries da 17ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 14 do Termo de Securitização fi rmado em 21 de março de 2017, convoca os Srs. Titulares 
dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e da 2ª Séries da 17ª Emissão da Emissora (“CRA”), a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 25 de abril de 2019, às 10 horas e 30 
minutos na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 
633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051 para deliberar sobre (i) autorizar a alteração da Cláusula 
Primeira – Das Defi nições do Termo de Securitização, subitem 1.1, “Contrato de Compra e Venda” para incluir a previsão de 
que estes instrumentos poderão ser fi rmados de modo manuscrito ou digitalmente, certifi cados ou não por tecnologia ICP-Brasil, 
passando a constar a seguinte redação para sua completa defi nição: “Contrato de Compra e Venda: signifi ca o contrato de 
compra e venda de Insumos, fi rmados de modo manuscrito ou digitalmente, certifi cados ou não por tecnologia ICP-Brasil, 
celebrado por Devedores e a Cedente, por meio do qual a Cedente obriga-se a entregar Insumos aos Devedores e os Devedores 
obrigam-se a adquirir referidos Insumos em quantidade e valores mínimos pré-estabelecidos, aos quais encontram-se vinculados, 
conforme os Devedores, as Hipotecas, as CPR-F e/ou os CDCA, a título de garantia, exceto os contratos de compra e venda de 
Insumos com prazo de vencimento inferior a 90 (noventa) dias, que não possuem garantia.” (grifamos o trecho de alteração); 
(ii) caso ocorra aprovação do item (i) retro, aprovar a Emissora e o Agente Fiduciário a adotarem as providências que se fi zerem 
necessárias para dar efeito à deliberação, inclusive procederem aos aditamentos dos Documentos da Operação. Os Titulares 
dos CRA que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para 
representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRA na sede da Emissora com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os 
documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail fi duciario@planner.com.br. São Paulo, 05 de abril de 2019.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
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MCREDH-I Participações S.A
CNPJ/MF nº 26.030.267/0001-15 - NIRE 35.300.494.687

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 28.03.2019
Data, Hora, Local: 28.03.2019, às 10 horas, na sede, Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 955, 15º andar, sala A, São 
Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: João Paulo Bozzini Moura. Secretário: Lacir Romano 
Favorito. Deliberações Aprovadas: (i) a redução do capital social, por ser excessivo ao seu objeto social, passando o capital 
social de R$ 50.000.000,00 para R$ 13.000.000,00, com o cancelamento de 37.000.000 de ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, de emissão, de R$ 37.000.000,00; montante este que, após a efetivação da redução do capital social, será 
restituído em dinheiro à acionista Mauá Capital Real Estate Debt I LP. Decorrido o prazo legal sem oposição de credores, será 
efetivada a redução do capital social; (ii) autorizar aos administradores a prática de todas as medidas necessárias; e (iii) a 
alteração do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 13.000.000,00, dividido em 13.000.000,00 de 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas pelos acionistas.” Nada mais. Acionistas: Mauá 
Capital Real Estate Debt I LP (João Paulo Bozzini de Moura e José Manoel Alvarez Lopez); e Lacir Romano Favorito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013332-97.2018.8.26.0068 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE
OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a coexecutada DELTA AGRO NEGÓCIOS
SERVIÇOS E PARTICPAÇÕES LTDA (CNPJ 04.856.592/0001-07) na pessoa de seu representante legal,
que MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S/A, lhe ajuizou uma AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, também contra, NEWTON BORGES DE MORAES JÚNIOS e COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL DE CAMPO VERDE, objetivando o recebimento da quantia de R$ 4.994.279,06,
atualizada até (setembro/2018). Encontrando-se a coexecutada em lugar incerto e não sabido, nos termos do
(art. 513, § 2.º, IV do novo CPC), foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após os 20 (vinte) dias supra, pague a quantia supra, corrigida até a data do pagamento,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 do novo CPC).
Fica ciente, ainda, que nos termos do (art. 525 do novo CPC), transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias, para que a coexecutada, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/04

Citação e Intimação - Prazo 20 dias. Proc. 1012655-89.2015.8.26.0477 O MM Dr. Renato Zanela Pandin e
Cruz Gandini, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. FAZ SABER a
CARLOS EDUARDO HERNANDEZ FERREIRA (CPF 302.222.628-42), que CAPITAL IMÓVEIS &
ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMINIOS S/S LTDA. EPP, lhes ajuizou AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, para cobrança de R$ 18.177,53 (novembro/2015), representado pelo contrato de locação
firmado entre as partes em 01/10/2014 e não honrado, referente ao imóvel designado como um Galpão,
localizado na Av. Ministro Marcos Freire nº 5162, Vila Tupi, Praia Grande/SP. Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a sua citação e intimação por edital, para que no prazo de 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o débito atualizado ou ofereça bens á penhora, sob pena de ser convertido em penhora o arresto
efetuado sobre: um veículo marca/modelo I/GM Captiva Sport V6AWD – ano de fabricação/modelo 2011 –
Placa EVX 8004 – Chassi 3GNFL7EY2BS661976, passando a fluir independentemente de qualquer outra
intimação, o prazo de 15 dias para embargar a execução e, na ausência do mesmo  prosseguirá a ação até
o final. Não sendo contestada a ação, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/04

Citação - Prazo 20 dias. Proc. 0101902-70.2012.8.26.0100. O MM Dr. Gustavo Coube de Carvalho, Juiz de
Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber ao corréu CARLOS ALBERTO
SALOMÃO SILAMI (CPF 972.549.916-68), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO
COMUM, também contra MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILAMI, objetivando o recebimento da quantia
de R$ 203.050,53, atualizado até (julho/2014), representado pela nota fiscal de serviço nº 872689, no valor de
R$ 119.338,61, emitida e não paga, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de divida firmado
entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados a corré MARIA APARECIDA. Estando
o corréu em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o corréu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046859-97.2013.8.26.0100 O MM Dr.
Marcos Roberto de Souza Bernicchi, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/
SP. FAZ SABER as corrés HELOISA BATTIOLI (CPF 069.582.498-87) e MAXIMUS COMERCIAL E
ADMINISTRADORA S/A (qualificação ignorada), que lhes foram proposta uma AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA, também contra RICARDO PELIZZE BATTIOLI, objetivando que seja a presente ação
julgada procedente, valendo a sentença como título para transcrição do imóvel designado como: loja nº 26 do
passeio paris 2ª sobreloja do centro metropolitano de compras ou 5º pavimento de todo o prédio, localizada
na Praça Dom José Gaspar, Centro, São Paulo/SP. Contribuinte nº 006.007.0603-6. Estando as corrés em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresentem
respostas. Não sendo contestada a ação, as corrés serão consideradas revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/04

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 36º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1104341-95.2016.8.26.0100.
A Dra. Paula da Rocha e Silva Formoso, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Maria Aparecida
Dias (CPF. 129.112.788-79), que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Pompéia
lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 94.102,54 (setembro de 2016), decorrente
dos Recibos Provisórios de Serviços n°s 207456 e 207454, oriundos da prestação de atendimento médico/hospitalar. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 29/01/2019.
05 e 06 / 04 / 2019.

Citação - Prazo 20 dias. Proc. 1007415-86.2015.8.26.0003A MM Dra. Claudia Caputo Bevilacqua Vieira,
Juíza de Direito da 11ª Vara de Família e das Sucessões do Foro Central da Comarca da Capital.Faz Saber
aos herdeiros RUY BARRETO VICENTE (qualificação ignorada), e ELODY BARRETO VICENTE
(qualificação ignorada), bem como réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, eventuais
cônjuges, espólios e/ou sucessores, que CONDOMÍNIO EDIFICIO SANTA RITA, ajuizou uma AÇÃO DE
INVENTÁRIO NEGATIVO, em face de espolio de MARIA VICENTE, em relação ao imóvel designado como
um apartamento n.º 32, localizado no 3º andar do Edif. Autor, situado na Rua Luiz Goes nºs 1.211 e 1.215,
Saúde, São Paulo/SP, matricula nº 11.350 do 14º CRI da Capital/SP, de propriedade da espólio de MARIA
VICENTE,  imóvel este do qual é objeto de cobrança de condomínio – Proc. 0010299-91.2004.8.26.0003, em
trâmite na 5º Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara.  Estando os supramencionados em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente respostas. Não
sendo contestada a ação, os supramencionados serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0133954-55.2008.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEANDRO VITORINO PORTELA,
Brasileiro, Solteiro, RG 32407680, CPF 324.710.428-30, pai Itamar da Silva Portela, mãe Roseclea Vitorino
Portela, Nascido/Nascida 11/03/1982, de cor Pardo, natural de São Paulo - SP, com endereço à Rua Perola,
92, Jardim Josely, CEP 08590-400, Itaquaquecetuba - SP ,TIAGO VITORINO PORTELA, Brasileiro, Solteiro,
Motorista, RG 324076861, CPF 350.321.238-89, com endereço à Rua Arama Grande, 146, CS 01, Jardim
Veronia, CEP 03816-140, São Paulo – SP, LILIAM VITORINO PORTELA, CPF 325.962.738-37, com endereço
à Arama Grande, 205, VL. 100, Jardim Veronia, CEP 03816-140, São Paulo - SP e JOÃO VITOR VIROTINO
SILVA, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - Cdhu, alegando em síntese: Os requeridos
se comprometeram dentre outras obrigações assumidas, a pagar, nos vencimentos pactuados, as prestações
relativas ao imóvel, Rua Dois (altura Rua Tibúrcio Souza, 3200) nº 151-C-01-P:03-B:04-E-A-Apto 13A, São
Miguel Paulista. Ocorre que não obstante os diversos avisos de cobrança que lhes foram encaminhados,
além da notificação efetuada, continuam a dever à requerente prestações em numero superior a três. .
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2018. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000590-26.2015.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alex Jovanovich Nicolich, CPF. 360.186.958-63, que Sociedade Beneficente São Camilo,
entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Santana lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$ 10.727,04 (dezembro de 2014), referente aos Recibos Provisórios de Serviços n°s
86832, 86830 e 86831, oriundos da prestação de atendimento médico/hospitalar. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.                                              06 e 09 / 04 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 1006191-58.2016.8.26.0010. O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a ARNALDO FERREIRA ROCHA, CPF 294.203.518-82, que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade
mantenedora do Hospital São Camilo - Ipiranga lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a
quantia de R$ 3.163,90 (setembro de 2016), referente ao Recibo Provisório de Serviço n° 59489, oriundo da prestação
de atendimento médico/hospitalar. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por edital (NCPC,
artigo 257, inciso III), para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial (NCPC, artigo 257, inciso III). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.                                                          06 e 09 / 04 / 2019.
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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras 
1. Informações gerais: A Companhia é uma sociedade por ações de capital 
fechado, com sede em Matão-SP, tem como atividade preponderante a for-
mação e exploração de lavouras de laranja e a criação e venda de gado 
bovino. Foi distribuído via juros sobre o capital próprio o montante de  
R$ 9.118.804,73 (nove milhões, cento e dezoito mil e oitocentos e quatro 
reais e setenta e três centavos). A emissão destas demonstrações financei-
ras foi autorizada pela diretoria da Companhia em 28 de fevereiro de 2019.
2. Resumo das principais políticas contábeis: Este conjunto de demons-
trações financeiras da Companhia foi preparado de acordo com o CPC 
PME, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). As princi-
pais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações  
financeiras estão definidas abaixo. 
2.1 Base de preparação e apresentação: As demonstrações financeiras 
foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com o CPC para 
PMEs. Elas foram preparadas considerando o custo histórico como base de 
valor. A preparação de demonstrações financeiras em conformidade com o 
CPC para PMEs requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e 
também o exercício de julgamento por parte da administração da Compa-
nhia no processo de aplicação das políticas contábeis. As áreas que reque-
rem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como 
aquelas cujas premissas e estimativas são significativas para as demonstra-
ções financeiras, estão divulgadas na Nota 3. 
2.2 Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem 
dinheiro em caixa, depósitos bancários e investimentos de curto prazo de 
alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, e com risco in-
significante de mudança de valor. 
2.3 Contas a receber de clientes: As contas a receber de clientes são 
avaliadas pelo montante original da venda, deduzida a provisão para crédi-
tos de liquidação duvidosa dessas contas a receber. A provisão para crédi-
tos de liquidação duvidosa é estabelecida quando existe uma evidência ob-
jetiva de que a Companhia não será capaz de cobrar todos os valores 
devidos de acordo com os prazos originais das contas a receber. O valor da 
provisão é a diferença entre o valor contábil e o valor recuperável. 
2.4 Estoques: Os estoques são demonstrados ao custo médio das compras 
ou de produção, inferior aos custos de reposição ou aos valores de realiza-
ção. Os custos incorridos com a manutenção das lavouras de laranja e cria-
ção de bovino são liquidados para estoques de produtos acabados. 
2.5 Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda 
e contribuição social diferidos são reconhecidos sobre os valores de saldos 
de prejuízos fiscais, base de cálculo negativa da contribuição social e dife-
renças temporárias decorrentes das bases fiscais de ativos e passivos e 
seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. As alíquotas desses 
impostos, definidos atualmente para determinação desses créditos diferidos 
são de 9% para a contribuição social e para o imposto de renda 15% mais 
adicional de 10% sobre a parcela que excede R$ 240 mil, ajustado nos ter-
mos da legislação vigente. 
2.6 Imobilizado: Os bens do ativo imobilizado são avaliados ao valor justo 
de aquisição, formação ou construção. A depreciação é calculada pelo mé-
todo linear durante a vida útil estimada, como segue:

Anos
Edificações 25
Pomares de laranja 16
Bovinos 10
Equipamentos e instalações 10
Máquinas e implementos agrícolas 10
Hardware 5
Veículos 5
As referidas vidas úteis são revisadas anualmente ou sempre que forem 
identificadas circunstâncias que possam alterá-las. Ganhos e perdas em 
alienações são determinados pela comparação dos valores de alienação 
com o valor contábil e são incluídos no resultado na rubrica outros ganhos 

(perdas), líquidas. Reparos e manutenção são apropriados ao resultado 
durante o período em que são incorridos. O custo das principais renovações 
é incluído no valor contábil do ativo no momento em que for provável que os 
benefícios econômicos futuros que ultrapassarem o padrão de desempenho 
inicialmente avaliado para o ativo existente fluirão para a Companhia, sendo 
que as renovações são depreciadas ao longo da vida útil restante do ativo 
relacionado. 
2.7 Ativos biológicos: O pronunciamento técnico CPC 29, descreve o tra-
tamento contábil para o registro e a apresentação nas demonstrações finan-
ceiras dos ativos biológicos e produtos agrícolas. Seguindo as definições de 
ativos qualificáveis contidos nos referidos pronunciamentos, a Companhia 
qualificou como tais ativos detidos essencialmente, pomares de laranja, os 
quais devem ser mensurados pelo valor justo menos custos estimados no 
ponto de venda. A administração acredita que as estimativas para determi-
nação do valor justo, com base na documentação preparada ao longo dos 
anos, demonstrou não ser confiável principalmente devido à alta volatilidade 
dos preços das frutas, ao mercado cujo produto agrícola se destina, que é 
determinante para a identificação de preços, e combinado com a subjetivi-
dade na determinação da vida econômica real dos pés de laranja. Neste 
contexto, a administração entende não ser possível estimar o valor justo dos 
ativos biológicos de forma razoável e, por esse motivo, a Companhia decidiu 
por mensurar esses ativos pelo custo de formação, menos depreciação acu-
mulada e provisões para perdas na realização. Os ativos biológicos são 
classificados no grupo de ativo imobilizado. A Companhia continuará a bus-
car futuras indicações de que existem condições para estimar o valor justo 
dos ativos biológicos e alterará a sua atual prática contábil se concluir que 
os referidos valores podem ser estimados de forma confiável. 
2.8 Redução ao valor recuperável de ativos: O imobilizado e outros ativos 
não circulantes são revistos anualmente para se identificar evidências de 
perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas 
circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. 
Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para verificar se há 
perda. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo montante em que o 
valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior entre 
o preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo. Para fins de avalia-
ção, os ativos são agrupados no menor grupo de ativos para o qual existem 
fluxos de caixa identificáveis separadamente. 
2.9 Contas a pagar aos fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores 
são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso 
normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o 
pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas 
a pagar são apresentadas como passivo não circulante. As contas a pagar 
são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, 
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva  
de juros. 
2.10 Capital social e reserva de capital: As ações ordinárias e as ações 
preferenciais não resgatáveis são classificadas como patrimônio líquido. 
Através dos atos societários realizados em 01/01/2017 e 29/12/2017 foram 
aprovados via AGE´s por unanimidade o aumento de capital social nos 
valores R$ 401.600,00 e R$ 2.750.984,03 respectivamente, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. A reserva legal é 
calculada na base de 5% do lucro líquido do exercício da Companhia, 
conforme determinação da Lei nº 6.404/76. 
2.11 Dividendos/juros sobre capital próprio: A distribuição de dividendos 
e juros sobre capital próprio para os acionistas da Companhia são 
reconhecidos como um passivo nas demonstrações financeiras da 
Companhia ao final do exercício. De acordo com o estatuto social os 
acionistas têm direito a receber dividendo mínimo obrigatório de 25% do 
lucro líquido do exercício. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório 
somente é provisionado na data em que são formalmente aprovados pelos 
acionistas. O juros sobre capital próprio é obtido através da aplicação da 

Terral Agricultura e Pecuária S.A.
C.N.P.J. 11.909.208/0001-44

Relatório da Administração - Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)
Senhores acionistas: Em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. os balanços patrimoniais e demais demonstrações financeiras, referente ao exercício findo em 31/12/2017 e as 
respectivas notas explicativas de forma resumida, ficando a disposição para os esclarecimentos necessários, inclusive para apresentação das demonstrações financeiras na íntegra. Matão - SP, 26/03/2019.       A  Administração

2017 2016
Ativo
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 35.026 27.290
Contas a receber de clientes e demais contas a receber 3.289 3.760
Estoques 28.216 37.951
Tributos a recuperar 1.517 5.687
Instrumentos financeiros derivativos 866 811
Partes relacionadas 18.865 –

87.779 75.499
Não circulante
Realizável a longo prazo
Depósitos judiciais 467 292
Tributos a recuperar 17.948 10.742

18.415 11.034
Investimentos – 2.224
Imobilizado 159.088 145.927

177.503 159.185
Total do ativo 265.282 234.684

2017 2016
Passivo e patrimônio líquido
Circulante

Fornecedores e outras contas a pagar 9.994 6.202
Financiamentos 53.736 42.387
Tributos a recolher 3.796 382
Partes relacionadas 674 18.791

68.200 67.762
Não circulante

Financiamentos 9.761 7.585
Tributos diferidos 27.615 20.829
Partes relacionadas 4.876 10.518

42.252 38.932
Patrimônio líquido
Capital social 122.953 119.800
Reservas de lucros 31.877 8.190

154.830 127.990
Total do passivo e patrimônio líquido 265.282 234.684

Demonstração do Resultado
2017 2016

Receita líquida de vendas
 Venda de produtos 151.153 86.469
Custos das vendas
Custos dos produtos vendidos (96.075) (63.540)
Lucro bruto 55.078 22.929
Despesas gerais e administrativas (10.929) (9.492)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 4.695 (585)
Resultado com operações de hedge 2.784 (364)
Participação no resultado de controlada – (707)

Lucro operacional 51.628 11.781
Receitas financeiras 1.983 1.425
Despesas financeiras (16.163) (7.766)

Resultado financeiro (14.180) (6.341)
Lucro (prejuízo) antes do IR e da CS 37.448 5.440
IR e CS
Ano corrente (6.500) –
Diferidos (6.786) (2.102)

Lucro líquido do exercício 24.162 3.338

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital social Reservas de lucros
Capital social 
integralizado Legal

Retenção de 
lucros

Total reservas 
de lucros

Lucros ou prejuízos 
 acumuldos Total

Em 31 de dezembro de 2015 119.630 1.963 2.889 4.852 – 124.482
Integralização de capital nota 2.10 170 – – – – 170
Lucro líquido do exercício – – – – 3.338 3.338
Destinação do lucro: Constituição de reservas – 167 3.171 3.338 (3.338) –

Em 31 de dezembro de 2016 119.800 2.130 6.060 8.190 – 127.990
Incorporação aprovada AGE 01/01/2017: nota 2.10 – – – – – –
Aumento de capital 402 – – – – 402
Prejuízo – – – – (475) (475)
Aumento de capital: nota 2.10 – – – – – –
Conforme AGE 29/12/2017 2.751 – – – – 2.751
Lucro líquido do exercício – – – – 24.162 24.162
Destinação do lucro: Constituição de reservas – 1.184 22.503 23.687 (23.687) –

Em 31 de dezembro de 2017 122.953 3.314 28.563 31.877 – 154.830

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2017 2016
Lucro líquido (prejuízo) antes do IR e da CS 37.448 5.440
Ajustes de
Depreciação e amortização 9.921 9.092
Resultado na venda/baixa de bens do ativo permanente (2.015) (321)
Equivalência patrimonial – 707
Valor justo de operações de hedge (não realizados) (55) 839
Juros, variações monetárias e cambiais 
 apropriados, líquidos 6.390 4.335

51.689 20.092
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes e demais contas a receber 471 (2.374)
Tributos a recuperar (19.465) (3.098)
Estoques 9.735 (14.494)
Partes relacionadas (4.894) 12.894
Depósitos judiciais (175) 74
Fornecedores e outras contas a pagar (3.792) 2.076
Tributos a recolher (3.414) (326)

Caixa proveniente das atividades operacionais 30.155 14.844
Juros pagos (5.167) (2.011)
Juros pagos partes relacionadas (578) (1.252)

Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 24.410 11.581
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Valor recebido pela venda de imobilizado 3.407 3.235
Aquisição de bens do ativo imobilizado e intangível (23.331) (13.868)

Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de investimentos (19.924) (10.633)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Integralização de capital 3.153 170
Dividendos pagos – –
Pagamento de juros sobre capital próprio (9.119) (3.529)
Pagamento de recursos a parte reclacionada (5.642) (3.978)
Ingressos de financiamentos 69.231 40.820
Amortização de financiamentos (54.373) (23.591)

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de financiamentos 3.250 9.892
Aumento (redução) de caixa e equivalentes 
 de caixa, líquidos 7.736 10.840
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 27.290 16.450
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 35.026 27.290

variação da TJLP sobre o patrimônio líquido, conforme Lei nº 9.249/95. 
2.12 Reconhecimento de receita: A receita compreende o valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber pela venda de mercadorias. A receita 
líquida é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimen-
tos e dos descontos. A receita pela venda de mercadorias é reconhecida 
quando os riscos significativos e os benefícios de propriedade das mercado-
rias são transferidos para o comprador. A Companhia adota como política de 
reconhecimento de receita, portanto, a data em que o produto é entregue ao 
comprador. A receita de juros é reconhecida em base proporcional ao tem-
po, levando em consideração o principal em aberto e a taxa efetiva ao longo 
do período até o vencimento, quando se determina que essa receita será 
apropriada à Companhia. 
3. Estimativas e julgamentos contábeis críticos: As estimativas e os 
julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na 
experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos 
futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. 
3.1 Estimativas e premissas contábeis críticas: Com base em premissas, 
a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as 
estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos 
resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco 
significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores 
contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão 
contempladas abaixo: 
(a) Imposto de renda e contribuição social diferidos: A Companhia 
reconhece provisões por conta de situações em que é provável que valores 
adicionais de impostos sejam devidos. Quando o resultado final dessas 
questões é diferente dos valores inicialmente estimados e registrados, 
essas diferenças afetam os ativos e passivos fiscais atuais e diferidos no 
período em que o valor definitivo é determinado. 
(b) Valor justo de derivativos e outros instrumentos financeiros: O valor 
justo de instrumentos financeiros que não são negociados em mercados 
ativos é determinado mediante o uso de técnicas de avaliação. A Companhia 
usa seu julgamento para escolher diversos métodos e definir premissas  
que se baseiam principalmente nas condições de mercado existentes  
na data do balanço. 
(c) Valor justo de ativos biológicos: A administração da Companhia  
avalia periodicamente se as premissas necessárias para determinar o  
valor justo dos ativos biológicos podem ser estimadas e/ou mensuradas de 
forma confiável.

Guilherme de Souza Santos
Diretor-Presidente - CPF 829.188.487-00

Alessandra Fischer de Souza Santos
Diretora Executiva - CPF 014.145.057-60

 Paulo Donizete Basilio Cardoso
CRC nº 1SP208019/O-8 - CPF nº 178.728.838-21

Diretoria Contador 

Balanço Patrimonial

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003424-02.2018.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
RAPHAEL MELRO CHEGANÇAS, CPF 407.640.918-32, RG 48.440.863-X, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumpri-
mento de Sentença, movida por Fundação Armando Alvares Penteado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 31.394,02, devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2018.                                                              05 e 06 / 04 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0009151-30.2018.8.26.0011. Clas-
se: Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Escola Chácara A Pimentinha Ltda.
Executado: Carolina Maluf Ribeiro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009151-
30.2018.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São
Paulo, Dr(a). Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CAROLINA MALUF RIBEIRO,
Brasileiro, RG 284325326, CPF 334.311.938-54, com endereço à Rua Venâncio Flores, 30, Jardim Ivana, CEP
05364-040, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Escola
Chácara A Pimentinha Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$.9.124,26, devidamente atualizada, e acrescido
de custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2018.                                       05 e 06 / 04 / 2019.

Living 
Empreendimentos Imobiliários S.A.

NIRE 35.300.470.192 - CNPJ/MF 08.281.952/0001-32
Ata de Assembleia Geral Extraordinária 

de 13/12/2018, às 14:00 horas
CERTIDÃO: Certifi co o registro na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico - JUCESP sob nº 171.648/19-5 
em 25/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005596-88.2018.8.26.0010. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra
e Venda. Exequente: Engeletrica Industria Comercio e Servi. Executado: Sunnix - Neopos Tecnologia Ltda, na pessoa de CHIN WON
YOO. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005596-88.2018.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SUNNIX - NEOPOS TECNOLOGIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 74.447.632/0001-34, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Engeletrica Industria Comercio e Serviços Elétricos, alegando
em síntese: ser credora da executada, da importância de R$ 1.877,00, representado pela Nota Fiscal oriunda da compra de
mercadorias na sede da exequente em 16/09/2015. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a citação, para em três dias, pagar o débito, que fluirá automaticamente do prazo do edital, sob pena de serem penhorados
livremente tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. Fixado em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado,
os honorários advocatícios. Paga a dívida no tríduo acima indicado, os honorários serão reduzidos pela metade. Poderá o devedor,
querendo, apresentar defesa, sob a forma de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, que começará a correr a partir de sua primeira
publicação. No prazo dos embargos, poderá o executado reconhecer o crédito do exeqüente e, depositando o valor correspon-
dente a 30% daquele cobrado em execução, inclusive custas e honorários de advogado poderá requerer o pagamento do restante
em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2019.
06 e 09 / 04 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011015-78.2016.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes Simões Thomsen, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Amaro Pinto da Costa Júnior (CPF. 136.291.948-93), que Banco Itaucard S/A lhe
ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 59.789,46 (agosto de 2016), decorrente do Contrato de
Prestação de Serviços, oriundo do sistema de Cartão de Crédito junto à agência 0622, conta corrente n° 62199-3.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra,
pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2019.                               06 e 09 / 04 / 2019.

Silical Mineração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 34.820.753/0001-65 - NIRE 35.300.395.964

Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraordinária

Nos termos da legislação aplicável, fi cam os acionistas 
convocados a participar da Assembleia Geral Extraordi-
nária a ser realizada no dia 17 de abril de 2019, às 9hs, 
em primeira convocação, e às 10hs, em segunda convo-
cação, na Avenida Paulista, 1842, Edifício Cetenco Pla-
za, Torre Norte, 2º andar, conjuntos 25/28, Bairro Cer-
queira César, CEP 01310-923, São Paulo/SP, para delibe-
rar sobre: (i) a alteração do endereço da sede da Com-
panhia; (ii) a alteração da vantagem das ações preferen-
ciais da Companhia, passando a ser unicamente a prio-
ridade no reembolso do capital subscrito; (iii) ajustes na 
forma de convocação das assembleias gerais, passando 
a ser por meio de carta endereçada aos acionistas; (iv) a 
alteração da forma de administração da Companhia e 
de substituição de diretores, passando a Companhia a 
ter diretoria com 2 ou 3 membros e ser representada 
individualmente por qualquer diretor ou procurador; (v) 
a inclusão no Estatuto Social de direito de preferência 
dos acionistas na cessão de ações e em aumento de 
capital social, bem como o estabelecimento de vedação 
à oneração de ações; (vi) a inclusão de previsões de 
dissolução, liquidação ou transformação da Companhia 
no Estatuto Social; (vii) a reforma e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; (viii) a renúncia de Tere-
sinha Medeiros Silveira ao cargo de diretora da Compa-
nhia; e (ix) a eleição de novos diretores em função da 
renúncia acima e falecimento do diretor José do Carmo 
Medeiros. São Paulo/SP, 05/04/2019.              A Diretoria

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000098-21.2019.8.26.0001. A MMª. Juiza
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira
Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SAMARA SENCOVICI GARCIA COSTA, CPF 272.569.868-
58, que por este Juízo, tramita de o Cumprimento de Sentença acima mencionado oriundo da ação de cobrança
n. 0057456-85.2012.8.26.0001, movida por ASSOCIAÇÃO DE INSTRUÇÃO POPULAR E BENEFICENCIA
- SIPEB. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 21.481,11 (atualizada até novembro/2018),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2019. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050336-26.2016.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre
Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIA NEIDE PEREIRA DE SOUSA, RG 286970752, CPF
247.987.188-66, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio
Edifício Visconde de Cairú, para cobrança referente à cota condominial, manutenção geral, 13º salário/férias
e benfeitorias, vencidos em 08/07/2015 a 08/01/2016, já inclusa a multa de 2% de R$ 119,27 (art. 1336, § 1º
do C.Civil), alusivos à unidade 11, do Condomínio Autor e que serão acrescidos de juros de 1% ao mês,
correção monetária a partir do vencimento de cada débito, cotas condominiais vincendas (art. 290 do CPC e
Súmula 13 do TJSP), com os acréscimos legais acima descritos, sem prejuízo da incidência da multa supra,
das custas processuais e dos honorários advocatícios. Estando a Ré em lugar ignorado e incerto, foi deferida
a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 (três) dias, pague a dívida no valor de R$ 6.291,20, que deverá ser
atualizada até a data do efetivo pagamento, quando então a verba honorária que foi fixada em 10%, será
reduzida pela metade, e querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhe nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de
1% ao mês. A opção de parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos; prazos estes que
começarão a fluir, após os 20 dias supra. Na ausência de embargos, a executada será considerada revel,
sendo-lhe nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS 05 e 06/04

Gaia Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 e NIRE nº 35.300.369.149  (“Companhia”)

Retifi cação e Ratifi cação da Proposta de Administração Emitida em 31 de Março de 2019
São Paulo, 03 de abril de 2019. Os Conselho de Administração e a Diretoria da Companhia, resolvem retifi car a 
Proposta de Administração emitida em 31 de março de 2019, a qual visou cumprir sucessivamente à publicação 
das Demonstrações Financeiras perante os jornais “Diário Ofi cial do Estado de São Paulo” e “O Dia SP”, bem 
como disponibilizadas no Sistema de Informações Periódicas e Eventuais (“IPE”) da Comissão de Valores Mobi-
liários – CVM, as informações requeridas pelo artigo 133 da Lei 6404/76 e, em conformidade com o artigo 21, in-
ciso VI da Instrução CVM 480/09. Na Proposta de Administração emitida em 31 de março de 2019, no qual cons-
tou a pretensão de deliberar matéria constante na ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
prevista para ser realizada até a data de 30 de abril de 2019 (“AGOE 2019”), às 10h15min, na sede da Compa-
nhia, localizada Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 81, sala 1 Vila Nova Conceição, São Pau-
lo, SP, CEP 04544-050, este Conselho de Administração e a Diretoria da Companhia desejam retifi car as suas re-
comendações de voto sobre o Item abaixo da Ordem do Dia: Item da Ordem do Dia: discutir e deliberar 
sobre o resultado apurado no exercício de 2018, conforme Balanço Patrimonial e Demonstração 
de Resultado do respectivo exercício, bem como defi nir a Destinação dos Lucros apurados. Pois, 
sobre referido item, indicado na Proposta da Administração de 31 de março de 2019, no que constou a recomen-
dação de “não ocorrer a distribuição de lucros relacionada ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018, 
posto a ausência de lucro apurado neste período”, este Conselho de Administração e a Diretoria requer consta 
que: “Em decorrência dos resultados apresentados pela Companhia no exercício de 2018, conforme balanços e 
demonstrações fi nanceiras publicadas, é constatada a apuração de lucro de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais), com o lucro ajustado de R$191.000,00 (cento e noventa mil reais), não tendo ocorrido a distribuição 
de dividendos, portanto, o Conselho de Administração compreende e opina no sentido de ocorrer a Constituição 
de Reserva Legal de 5% do lucro líquido ajustado, a distribuição de dividendos mínimos obrigatórios de 10% e a 
distribuição de dividendos adicionais no montante de R$163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais) na propor-
ção da participação dos acionistas.” Sendo esta, portanto, a proposta do Conselho de Administração e Diretoria 
aos acionistas. Ficam ratifi cadas todas as demais disposições da Proposta da Administração em epígrafe, emitida 
em 31 de março de 2019. Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 

Conselho de Administração e Diretoria - Gaia Securitizadora S.A.

Governo abrirá
mão de 50%
dos recursos

previdenciários
no STJ,
diz AGU

O advogado-geral da União,
André Mendonça, anunciou na
sexta-feira (5) que o governo de-
sistirá da disputa em metade dos
recursos em matéria
previdenciária, referentes a pedi-
dos de aposentadoria e benefíci-
os assistenciais por parte de ci-
dadãos, que tramitam no Superi-
or Tribunal de Justiça (STJ).

“Isso vai atender aquela pes-
soa que precisa da sua aposen-
tadoria, do seu benefício
assistencial, sem que a gente fi-
que postergando, entre aspas,
algo que já se tem uma perspecti-
va de um bom direito para o se-
gurado, para o cidadão”, disse
Mendonça a jornalistas na sexta-
feira.

A ideia, segundo Mendonça,
é abrir mão de disputar recursos
que já tenham jurisprudência as-
sentada a favor dos beneficiários.
Ele não soube dar o número de
processos do tipo em tramitação
no STJ, ainda em fase de levanta-
mento, mas disse que em todas
as instâncias do país a AGU
acompanha mais de 5,6 milhões
de ações relacionadas a questões
previdenciárias.

No ano passado, a AGU já ha-
via dado o pontapé inicial na inici-
ativa, num projeto piloto que anali-
sou 2 mil processos, mas a ideia
agora é dar escala maior ao traba-
lho, segundo Mendonça. “Agora
estamos estruturando isso, crian-
do um grupo para atuar só nisso,
que vai esgotar os gabinetes do
STJ”, disse. “Temos a meta agora
de chegar a 50%”, afirmou.

Segundo o advogado-geral da
União, ao deixar de atuar nesses
casos, a AGU poderá realocar par-
te de sua força de trabalho para
outras atividades, como a recupe-
ração de ativos desviados por
corrupção e a consultoria jurídica
ao governo. De acordo com Men-
donça, a iniciativa deve ser
replicada em relação aos proces-
sos que tramitam nos tribunais re-
gionais federais, que são a segun-
da instância da Justiça Federal.

A AGU não informou qual
deve ser o impacto fiscal da me-
dida sobre o orçamento da Previ-
dência Social. (Agencia Brasil)
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 2.208.358,17   3.301.614,12 

Depreciação   2.907.742,64   2.102.285,07 
Amortização ativos intangíveis  1.113,14   1.326,72 
Créditos vencidos e não liquidados  420.630,60  
Ganho ou perda na venda de Bens 
do ativo imobilizado  (2.908.789,05)  20.115,33 

Juros passivos sobre partes relacionadas  261.614,22   260.058,17 
Variação monetária passiva  28.939,68   15.652,93 

 

Contas a receber  (2.350.167,61)  (718.214,90)
Estoques  (3.866.812,82)  (4.406.680,14)
Mútuo parte relacionadas  (40.056,64) 
Mútuo parte não relacionadas  26.000,00   (26.000,00)
Adiantamentos a fornecedores  (4.624.957,62)  (1.575.183,07)
Tributos a recuperar  245.594,06   12.438,15 
Outros ativos  (71.722,27)  (139.153,67)
Depósitos judiciais  3.275,00   (67.939,12)
Fornecedores  2.686.176,97   104.073,70 
Cota de consórcio a pagar  (26.293,33)  78.379,93 
Encargos sociais  2.203,50   48.687,48 
Tributos a recolher  (83.857,50)  225.032,68 
Férias e encargos sociais a pagar  215.513,69   61.521,56 
Adiantamentos de clientes  101.275,00   (770.703,16)
Outros passivos  (234.529,47)  (186.187,68)

Juros pagos sobre empréstimos 

IR e contribuição social pagos  (283.966,18)  (1.497.762,97)

Investimento  (278.166,70)  (133.256,24)
Recebimento na venda de bens 
do ativo imobilizado  4.365.914,00   306.043,00 
Aquisição de bens do ativo imobilizado  (3.951.303,06)  (5.178.246,97)
Aquisição ativos intangíveis  (745,00)  (4.802,00)

Emprestimo conta garantida   (141.940,02)
Amortização de empréstimos 

Amortização de partes relacionadas - 
empréstimos  (2.328.408,50)  (46.429,17)
Empréstimos de terceiros   (23.732,66)
Empréstimos obtidos de partes relacionadas  1.509.143,13 

Lucros distribuidos  (84.636,39)  (2.601.988,58)

REDEPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
CNPJ nº 03.980.754/0003-05

 (Em reais)

 
 

Caixa e equivalentes de caixa  1.118.667,41  3.421.802,51 
Conta a receber  17.436.445,96  15.506.908,95 
Estoques  10.981.559,11  7.114.746,29 
Mutuo parte relacionada  40.056,64  
Mutuo parte não relacionada   26.000,00 
Adiantamentos a fornecedores  7.685.580,89  3.060.623,27 
Tributos a recuperar  360.505,66  705.976,15 
Outros ativos  576.574,28  504.852,01 

 
Realizável a longo prazo 
Depósito judicial  64.664,12 67.939,12 
Tributos a recuperar   581.223,87  481.347,44 
Investimento  567.943,10  378.360,12 
Imobilizado  9.898.112,64  10.223.093,45 
Ativos intangíveis  55.261,38 55.629,52

Fornecedores  3.419.910,07  733.733,10 

Cota consórcio a pagar  56.315,94  27.521,81 
Encargos sociais  169.406,99  167.203,49 
Tributos a recolher  234.849,36  318.706,86 
Provisão IR e CS  468.811,96  
Férias e encargos sociais a pagar  740.760,31  525.246,62 
Adiantamentos de clientes  101.275,00  
Distribuição de lucros a pagar  1.382.801,00  84.636,39 
Outros passivos  388,93  234.918,40 

 

Cota consórcio a pagar  40.363,27  66.511,05 
Partes relacionadas - empréstimos  2.973.768,78  5.040.563,06 

Capital social  4.500.000,00  4.268.790,00 
Adiantamento para futuro aumento capital  231.210,00 
Reservas de lucros  501.442,05  428.663,02 

715.015.541,09 637.730.800,51
Custo dos produtos vendidos 
e serviços  (691.193.004,14)  (614.244.153,14)

23.822.536,95 23.486.647,37

Com vendas  (14.027.521,45)  (11.607.878,86)
Depreciação e amortização  (2.681.926,73)  (1.980.939,28)
Gerais e administrativas  (3.429.878,27)  (2.866.613,78)
Outras receitas operacionais, líquidas 3.035.940,34 232.971,16
  (17.103.386,11)  (16.222.460,76)

6.719.150,84 7.264.186,61

Lucro líquido do exercício   1.455.580,03   2.141.406,47 
Outros resultado abrangentes 

 
 

Lucro líquido do exercício      2.141.406,47   2.141.406,47 
Tranferência para reserva legal    107.070,32   (50.300,24)  (56.770,08) 
Distribuição de lucros conforme ata de reunião 
de sócios de 30 de dezembro de 2017      (2.084.636,39)  (2.084.636,39)

Lucro líquido do exercício      1.455.580,03   1.455.580,03 
Transferência para capital social  231.210,00   (231.210,00)    
Tranferência para reserva legal    72.779,03    (72.779,03) 
Distribuição de lucros conforme ata de reunião
de sócios de 31 de dezembro de 2018     (1.382.801,00)  (1.382.801,00)

 

Variação monetária liquida  (28.939,68)  (18.289,60)

  (4.510.792,67)  (3.962.572,49)

2.208.358,17 3.301.614,12

Imposto de renda - corrente  (547.160,40)  (846.740,92)

Contribuição social - corrente  (205.617,74)  (313.466,73)

  (752.778,14)  (1.160.207,65)

1.455.580,03 2.141.406,47

Quantidade de quotas do capital 

Lucro líquido por quota do capital 

- Em Reais

 - Sócio Administrador

- Sócio Administrador

- CRC 1SP 219.602/O-1

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e 

Relatório dos Auditores Independentes,estão disponíveis na sede da Companhia.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PRO-
CESSO Nº 1057239-09.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). José Walter Chacon 
Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mona Mekhaeil 
Ibrahim El Nejem, que Marco El Nejem, CPF 044.629.008-47, 
ajuizou ação de divórcio, objetivando seja julgada procedente, 
declarando e homologando o Divórcio do casal, eis que estão 
separados de fato desde 23/07/07, quando a ré decidiu deixar 
a residência do casal e separar-se do autor, condenando a ré 
ao pagamento das custas e despesas processuais e 
honorários advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, 
expede-se edital de citação, para que em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, conteste a ação, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será 
o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS    [5,8] 

Milas Participações S/A
CNPJ- 59.801.647/0001-65-NIRE-35.3.0012294.1

Assembléia Geral Ordinária-Edital de Convocação:
Ficam convidados os Srs acionistas a se reunirem no dia 22/04/2019 às 
12h00, à Rua Florêncio de Abreu, 157- 6º andar- conjunto 605- SP/SP, a 
�m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:a)aprovação das de-
monstrações �nanceiras do exercício de 2018 b)transferência do saldo do 
Resultado Liquido do Exercício para a conta de Resultados Acumulados.c)
Eleição da diretoria para o próximo triênio. São Paulo, 04/04/2019. 

Mario Roberto Rizkallah-Diretor 

Salipart Participações S/A

CNPJ-00.757.639/0001-16-NIRE 35.3.0014279.9

Assembléia Geral Ordinária-Edital de Convocação:

Ficam convidados os Srs acionistas a se reunirem no dia 22/04/2019 às 

11h00, à Rua Florêncio de Abreu, 157-6º andar- conjunto 605 - SP/SP, a fim 

de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) aprovação das 

demonstrações financeiras do exercício de 2018; b) transferência 

do saldo do Resultado Liquido do Exercício para a conta de Lucros 

Acumulados; c) determinação do montante  de dividendos a serem 

distribuídos até 31/12/2019; d) eleição da diretoria para o próximo 

triênio. São Paulo, 04/04/2019. 

Mario Roberto Rizkallah-Diretor

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002395-60.2018.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ
ANTONIO DE MOURA ACCIOLY, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 3045807, CPF 108.767.908-72 e Ana Luiza Lourenço Teixeira
Accioly, CPF nº 267.930.398-90 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio
Morumbi Trend. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
paguem a quantia de 25.356,46 (abril de 2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 25 de março de 2019.                                                                                                       05 e 06 / 04 / 2019.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 2ª VARA
CÍVEL - Avenida das Nações Unidas, 22939 - 12º Andar - Sala 23 - Jurubatuba
-  CEP 04795-100 -  Fone:  11-  5541-8014 - São Paulo-SP - E-mail :
stoamaro2cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
0045464-90.2013.8.26.0002 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de SãoPaulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO SANTOS
PONTES DE MIRANDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAXIMINO AUGUSTO
DE CARVALHO FILHO (CPF 001.118.098-60), que lhe foi proposta uma ação de
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL por parte de  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PORTINARI, visando a condenação no pagamento do débito de R$ 1.006.51
(maio/2013) a ser atualizado e acrescido das cominações legais, referente a
parcelas condominiais vencidas, alémdas que se venceram no curso desta,
relativas ao apto. 304, bloco 01, do condomínio situado na Rua Mitim, n° 134,
Jd. Leonidas Moreira, nesta Capital. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado Curador Especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de março de 2019.

05  e  06/04

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0032365-45.2016.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton
Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Luana Damoia
Oliveira CPF: 363.747.978- 84, que Associação de Instrução Popular e Beneficência CNPJ: 50.228.097/
0001-62 (entidade mantenedora da Escola de Enfermagem São José) ajuizou Ação de Cobrança pelo
Procedimento Sumário, sendo julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 14.332,98
(Outubro/2018), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado
ou apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10%
(Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo
de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.    05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 0066565-10.2018.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). DENISE
CAVALCANTE FORTES MARTINS, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao Espólio de Gilberto Caetano (na
pessoa de sua representante legal Marina Corrêa Caetano CPF: 136.460.298-97), que Condomínio Edifício
Banco do Estado de Minas Gerais - BEMGE CNPJ: 54.606.025/0001-62 ajuizou Ação de Cobrança pelo
Procedimento Sumário, sendo julgada procedente e condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 58.793,03
(Agosto/2018), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando o espólio do executado em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado
ou apresente bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10%
(Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo
de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2019. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0179381-52.2006.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Jane Franco
Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Distribuidora Capelli Ltda, CNPJ: 03.283.095/0001-96 (na
pessoa de seu representante legal), que Telecomunicações de São Paulo – TELESP, ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 22.211,87 (Julho/2006), referente a prestação de
serviços de telecomunicações. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem
após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios,
requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2019. 05 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0181928-55.2012.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso
Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sociedade de Investimento São Paulo Ltda CNPJ:
60.956.513/0001-00 (na pessoa de seu represente legal Sr. Adelio José Pereira Filho), que Telefônica Brasil
S/A, ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Sumário, objetivando o recebimento de R$ 6.387,49 (Agosto/
2012), referente a prestação de serviços de telecomunicações. Estando a requerida em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2019. 05 e 06/04

Processo 0004492-71.2019.8.26.0001 (processo principal 0613848-27.2008.8.26.0001) - Cumprimento de sen-
tença - Prestação de Serviços - Sociedade Beneficente São Camilo - Adriana Magda Lourenço Gomes - Desse modo,
por meio desta decisão que servirá como EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias, FAÇO SABER à ADRIANA MAGDA
LOURENÇO GOMES, CPF 259.893.828-39, que por este Juízo, tramita este cumprimento de sentença movido por
Sociedade Beneficente São Camilo. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo deste edital, pague a quantia de R$23.166,39 devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.                                                      05 e 06 / 04 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0085626-51.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Ma Yuxuan (CPF. 233.962.228-06), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação
Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, sucessor por incorporação do Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco
Múltiplo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 56.418,01
(outubro de 2018). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida
de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
13 de fevereiro de 2019.                                                                                                         05 e 06 / 04 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000281-37.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a TAED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 02.617.466/0001-66, e a
RILSON CLEY DE MELO DA SILVA, CPF 474.922.872-91, que Blu Logistics Brasil Transportes Internacionais Ltda
lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 26.227,85 (janeiro de 2017),
referente as despesas de sobre estadia (demurrage), corrigida monetariamente com a inclusão de juros de mora
desde a data da devolução do contêiner, bem como, a condenação ao pagamento das demais cominações legais.
Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20
dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, os requeridos serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                       05 e 06 / 04 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002863-84.2015.8.26.0001. A MMª. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eduardo
Miquilino Valêncio (CPF. 287.012.398-13) que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$
62.378,34 (janeiro de 2015), decorrente do Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente de Depósito (Caixa Reserva) n°
6000028750, denominada Conta Contratual, tendo por objeto a contratação de limite de crédito rotativo. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de
custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de
2019.                                                                                                                                                                       05 e 06 / 04 / 2019.

RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro
Oficial, inscrito na JUCESP. 930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel 222, Sala 10.108,
Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária PHASER INCORPORAÇÃO
SPE S/A,inscrita no CNPJ nº. 12.141.557/0001-21, com sede nesta Capital, na Avenida República do Líbano,
nº 1921, Ibirapuera, CEP: 04501-002, nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda com Alienação
Fiduciária em Garantia, lavrada em 14/03/2017, pelo 27º Tabelião de Notas da Capital, Livro nº 2332, Folhas
nº 341/350, no qual figura como fiduciante CRISTIANE DA SILVA WONG, brasileira, solteira, maior,
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 23.169.676-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob
o nº 191.077.388-38, residente e domiciliada na Avenida Rio Branco, 399 – apto 42, Centro, São Paulo/
SP, CEP: 01205-000, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo
27  e parágrafos,no dia15/04/2018às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre João Manuel 222,
Sala 10.108, Jardim Paulista- São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance mínimo igual ou superiora
R$667.342,15(seiscentos e sessenta e sete mil e trezentos e quarenta e dois reais e quinze centavos)o
imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído
por IMÓVEL:Apartamento nº 73, localizado no 6º pavimento do Subcondomínio Residencial 1,
Bloco B da Torre F, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Jardins do Brasil”,
situado na Avenida Hilário Pereira de Souza, nº 492, nesta cidade, com as seguintes áreas: privativa
coberta edificada de 76,850m2, privativa total de 76,850m2, de uso comum coberta edificada de
47,285, de uso comum descoberta de 16,107m2, de uso comum total de 63,392m2, total da unidade
de 140,242m2, coeficiente de proporcionalidade de 0,000304 e fração ideal de terreno de 0,000284;
cabendo-lhe o direito a 01 vaga de garagem, localizada na área comum do Subcondomínio
Residencial 01.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE
NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
jádesignado o dia 18/04/2019às 10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 509.864,21 (quinhentos e nove mil e oitocentos e sessenta e quatro reais
e vinte e um centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior
a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e
contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de
transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido,
observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, aquem
maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista
no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade
do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações
introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial
- Informações (11) 3578-1318 e e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.           26/03 ,01 e 08/04/19

7ª Vara da Família e Sucessões :Sentença – Processo nº 1000389-37.2015.8.26.0100 – Interdição – Requerente:
Denise Leite Fernandes – Requerido: Lea Sylvia Pereira leite – juíza de Direito Dra: Cristina Escher – Vistos.
Trata-se de ação de interdição ajuizada por Denise Leite Fernandes, visando a interdição de sua mãe, a Sra.
Lea Sylvia Pereira leite. Alega em síntese que sua mãe sofre da doença de Alzheimer o que a tornaria total
e permanentemente incapaz para os atos da vida civil. Juntou documentos as fls. 06/16, complementando pelos
documentos de fls. 32/37. Informa que a interditanda não possui qualquer bem imóvel ou móvel, recebendo
apenas o benefício previdenciário. Noemado curador provisório as flz. 43, determinou-se a realização de
perícia. Laudo pericial as fls. 71/74. O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.  É relatório.
Fundamento e Decido. A prova do comprometimento das funções cognitivas de modo a impedir que a pessoa
natural consiga, por si só, compreender os fatos da vida civil e cotidiana e suas consequências, realizando
juízos de valor e tomando decisões é imprescindível. No caso dos autos, a perícia médica concluiu que a
pericianda apresenta quadro de demencial, que a incapacita para o desempenho das atividades de vida diária,
necessitando de auxilio de terceiros para realizar atividades habituais, como alimentação e higiene.
Psiquicamente encontra-se desorientada como comprometimento do raciocínio logico, estando impossibilitada
para gerir seus bens e diretrizes da vida. Sob o enfoque medico está total e permanentemente incapaz para
realizar atos da vida civil. A incapacidade relatada na inicial foi constatada e confirmada pela prova pericial,
logo, desnecessária a avaliação do julgador por meio do interrogatório judicial. Patente a incapacidade civil
da Sra. Lea Sylvia Pereira leite, é de rigor o decreto de interdição e nomeação de curador. Dessa forma a
curadoria deverá ser exercida por Denise Leite Fernandes, diante do laço do parentesco e não estando
presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1733 e 1735 ambos do Código Civil. Não haverá
necessidade de se estabelecer limites a curatela, tendo em vista que a interditanda é totalmente incapaz. Além
disso, a prestação de contas não se faz necessária, haja vista que a incapaz não possui bens ou rendimentos
apenas recebe benefício previdenciário. Pelo exposto julgo procedente o pedido para decretar a interdição de
Lea Sylvia Pereira leite, RG 1.579.683-3, CPF 668.724.568-68, residente na Rua Antonio Bieudo, 157
apartamento 01, para todos os atos da vida civil, nomeando Denise Leite Fernandes curador definitivo RG
9.185.067-8 e CPF 033.267.878-47, residente na Rua Antonio Bicudo, 157, apartamento 01, Pinheiros – cep:
05418-010, São Paulo-SP. Esta sentença servirá como edital, publicado o disposto dela pela imprensa local
e pelo órgão oficial por três vezes com intervalo de dez dias. Esta sentença servirá como mandado, a ser
inscrita no 1º Registro de Pessoas naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da unidade do Serviço de
Registro Civil da Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. No mais registre-se a presente
sentença na forma do art. 93, e seu parágrafo único da lei nº 6015/73. Após a coleta da ciência do curador,
que deverá comparecer pessoalmente em cartório para tal fim, em até dez dias, esta sentença servirá como
termo de compromisso e certidão de curatela para todos os fins legais. Autos processados com os benefícios
da Justiça gratuita, de acordo com a lei estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto Estadual
nº 40604, de 29/12/1995, que isenta os beneficiários do pagamento das taxas, custas, emolumentos e
contribuições junto aos Registros Civis de Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registros de
Imóveis. São Paulo, 02 de maio de 2016. 16 , 26/03 e 06/04

“Convocação de Assembléia Geral Ordinária”
São Paulo, 25 de abril de 2.018 Aos Srs. (as) Associados(as) Associação Proprietários do Lot. Residencial Mosaico da
Aldeia Estrada do Agrônomo, 759 – Quintas de Ingaí – CEP 06510-020 Santana de Parnaíba/SP, Na qualidade de
administradores da Associação em epigrafe, atendendo a determinação do Sr. Presidente, estamos convocando
os(as) os senhores(as) conforme Estatuto para Assembléia Geral Ordinária, que será realizada em 05 (cinco) de maio
de 2.018, em primeira convocação às 09:30 horas, ou em segunda convocação às 10:00 horas, com qualquer número
de quórum, no seguinte local Espaço Matriz Eventos, localizado na Rua Anastácio de Souza Pinto, 75 – Freguesia do
Ó – São Paulo/SP, para deliberarem das seguintes itens da “Ordem do Dia”: 1. Aprovação de contas Período de Junho
a Dezembro de 2017; 2. Previsão Orçamentaria para o ano de 2.018 e 2.019; 3. Aprovação para utilização do Fundo
de Reserva  para obras de melhoria e Segurança; 4. Posição sobre as notificações extrajudiciais, auditoria e pericias
técnicas realizadas; 5. Escolha e Aprovação dos nomes das ruas internas; 6. Discussão / Aprovação de normas para
conservação e manutenção dos lotes vazios; 7. Assuntos Gerais. Lembramos ainda que e importante o comparecimento
de todos (as) Associados(as) na Assembléia. Os procuradores deverão estar munidos de instrumento legal, e só terão
direito a voto, os (as) Senhores (as) Associados(as) que estiverem rigorosamente em dia com as despesas condominiais
e demais rateios-extras. Tendo em vista a importância dos assuntos a serem tratados, faz-se necessário o comparecimento
de todos(as) os (as) Associados(as), para que as decisões tomadas reflitam o interesse geral da Associação. Sem mais,
atenciosamente. Hanello Empreend. Imob. Ltda. K-06/04 

Rede Brasileira de Educação a Distância Sociedade Empresária Ltda
CNPJ: 03.885.697/0001-13 | NIRE: 35.228.413.396

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os sócios da REDE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA. (“Sociedade”)
convocados para, na forma do seu contrato social, reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser
realizada no dia  16 de Abril de 2019, às 15:00 horas em primeira convocação com número regular e legal de presentes
e às 15:30 horas, em segunda convocação, com qualquer número de sócios, na Avenida Magalhães de Castro, 4.800,
Ed. Park Tower, 16º andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, a fim de deliberar sobre as seguintes ordens
do dia. - Alteração de Contrato Social para exclusão da sócia Centro de Ensino Superior Campo Grande, sucedida
pela Anhanguera Educacional Ltda., em cumprimento à Sentença proferida nos autos do processo 0110057-
62.2012.8.26.0100, em trâmite perante a 27ª. Vara Cível Central de São Paulo. - Outros assuntos de interesse da
sociedade. Realização da AGE fora da sede social da Sociedade: A AGE ora convocada realizar-se-á em local distinto
da sede social da Sociedade, uma vez que o imóvel onde estava localizada foi alienado pelo proprietário, não sendo
possível, portanto, a realização nela. Legitimação e Representação: Poderão participar da AGE ora convocada os
Sócios da Sociedade, por si, seus representantes legais ou procuradores. Os representantes legais dos sócios deverão
apresentar, na data da AGE, via original do instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado pelo sócio
outorgante, com firma reconhecida e poderes específicos. Informações Gerais: Encontram-se à disposição dos sócios
os documentos correlatos às matérias constantes da presente ordem do dia. São Paulo, 02 de Abril de 2019. Gabriel
Mário Rodrigues - Presidente do Conselho Mantenedor. K-06,09e10/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002461-69.2019.8.26.0004 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes
Simões Thomsen, na forma da Lei, etc. Faz saber a Wagner Pontes de Lima, CPF 334.993.688-11, que nos
autos do Cumprimento de Sentença, requerido por Silvana Maria Siqueira do Nascimento, nos termos do
artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimado fica para no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, efetuar o
pagamento da importância de R$ 43.735,19 (fevereiro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e §§ do CPC). Ficando ciente ainda,
que nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente
sua impugnação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02 de abril de 2019.  06 e 09/04

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE 35.300.369.149

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 25ª e 26ª Séries da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A., em primeira convocação

A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 25ª e 26ª Séries da 4ª Emissão da Emissora, fi rmado em 24 de março de 2011, aditado em 03 de março de 
2016 e em 14 de julho de 2017 (“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 25ª e 26ª Séries da 4ª Emissão da Emissora (“Titulares dos CRI” e “CRI”), a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro 
Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051, a se realizar, em primeira convocação, no dia 30 de abril de 2019, às 
10:30 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) realização, ou não, de aporte pelos Titulares de CRI para a 
conta do Patrimônio Separado, com a fi nalidade de reembolsar as despesas previstas no Termo de Securitização e aquelas 
decorrentes da emissão dos CRI, conforme demonstrativo que será apresentado pela Securitizadora aos Titulares de CRI 
na data em que houver a instalação da assembleia; (ii) constituir, ou não, fundo especial de despesas pelo período de 06 
(seis) meses visando adimplir as obrigações previstas no Termo de Securitização, decorrentes da emissão dos CRI; visando 
arcar com as despesas que devem ser deduzidas da conta do Patrimônio Separado, o que se operará com aporte realizado 
pelos Titulares de CRI para a conta do Patrimônio Separado; (iii) a desconstituição, ou não, da Emissora da prestação de 
serviços de securitizadora dos CRI conforme solicitação de Titulares de CRI que representam 83,61% (oitenta e três 
inteiros e sessenta e um centésimos por cento) dos CRI na data de emissão deste edital; (iv) caso aprovado o item (iii) 
retro, a aprovação, ou não, da Habitasec Securitizadora S.A., companhia securitizadora inscrita no CNPJ/MF nº 
09.304.427/0001-58 (“Habitasec”), como securitizadora dos CRI, conforme solicitação de Titulares de CRI que 
representam 83,61% (oitenta e três inteiros e sessenta e um centésimos por cento) dos CRI na data de emissão deste 
edital; (v) caso aprovado o item (iv) retro, a aprovação, ou não, da cessão e transferência de todas as obrigações e deveres 
previstos nos Documentos da Operação, bem como direitos, garantias, obrigações, demandas judiciais e/ou arbitrais, no 
estado em que se encontram, atinentes à emissão de CRI, bem como transferência de todas as movimentações, registros 
e atos mantidos a cargo da Emissora, inclusive em relação aos órgãos reguladores (CETIP, CVM, B3, Escrituradores, 
Custodiantes, como aplicável), que passarão da Emissora para a Habitasec, com as cessões e transferências realizadas em 
prazo razoável; (vi) caso aprovados os itens (iv) e (v) deste edital, aprovar, ou não, a transferência do Patrimônio Separado 
da Emissora para a administração e gestão integral da Habitasec, o que deverá ser realizado em prazo razoável; (vii) caso 
aprovados os itens (iii), (iv), (v) e (vi), ou não, aprovar o aditamento dos Documentos da Operação para que passem a viger 
com a qualifi cação da Habitasec na qualidade de nova Emissora; (viii) caso aprovados os itens (iii), (iv), (v), (vi) e (vii), 
aprovar, ou não, a formalização pelo Agente Fiduciário, Emissora e Habitasec, seja em conjunto ou separadamente, como 
aplicável, de todos os documentos necessários para concretizar o quanto aprovado pelos Titulares de CRI; (ix) outros 
assuntos de interesse dos Titulares dos CRI, em razão do exposto nos itens anteriores desta Ordem do Dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização e 
nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. Para a convocação 
acima, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com 
poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, endereço retro 
indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício 
do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 05 de abril de 2019. GAIA SECURITIZADORA S.A.
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Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

PROPOSTA AOS TITULARES DOS CRA
Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio 

da 1ª e da 2ª Séries da 17ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.
Prezados Senhores Titulares dos CRA (conforme abaixo defi nido), a Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), 
recepcionou o pedido da Cedente, assim defi nida nos Documentos da Operação, e apresenta aos Srs. Titulares dos 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e da 2ª Séries da 17ª Emissão da Emissora (“CRA”), nos termos do 
Termo de Securitização fi rmado em 21 de março de 2017, celebrado entre a Emissora e a Planner Trustee Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários LTDA. (“Termo de Securitização”), a proposta abaixo (“Proposta”), que será objeto de 
deliberação em Assembleia Geral (“Assembleia Geral”), a ser realizada em primeira convocação no dia 25 de abril de 
2019 às 10:30 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova 
Conceição, CEP 04.544-051, conforme edital de convocação divulgado na forma da Lei (“Edital de Convocação”) ou em 
eventual nova data que venha a ser convocada em novo edital de convocação que porventura venha a ser publicado 
tratando dos pontos abaixo: Proposta: Os Titulares dos CRA deverão deliberar sobre as seguintes propostas: (i) 
autorizar a alteração da Cláusula Primeira – Das Defi nições do Termo de Securitização, subitem 1.1, “Contrato de 
Compra e Venda” para incluir a previsão de que estes instrumentos poderão ser fi rmados de modo manuscrito ou 
digitalmente, certifi cados ou não por tecnologia ICP-Brasil, passando a constar a seguinte redação para sua completa 
defi nição: “Contrato de Compra e Venda: signifi ca o contrato de compra e venda de Insumos, fi rmados de modo 
manuscrito ou digitalmente, certifi cados ou não por tecnologia ICP-Brasil, celebrado por Devedores e a Cedente, por 
meio do qual a Cedente obriga-se a entregar Insumos aos Devedores e os Devedores obrigam-se a adquirir referidos 
Insumos em quantidade e valores mínimos pré-estabelecidos, aos quais encontram-se vinculados, conforme os 
Devedores, as Hipotecas, as CPR-F e/ou os CDCA, a título de garantia, exceto os contratos de compra e venda de Insumos 
com prazo de vencimento inferior a 90 (noventa) dias, que não possuem garantia.” (grifamos o trecho de alteração); (ii) 
caso ocorra aprovação do item (i) retro, aprovar a Emissora e o Agente Fiduciário a adotarem as providências que se 
fi zerem necessárias para dar efeito à deliberação, inclusive procederem aos aditamentos dos Documentos da Operação. 
Informações Adicionais: No que se refere aos itens (i) e (ii) da pauta, a Cedente tem a intenção de aprimorar seus 
sistemas e controles, otimizando processos e adotando a assinatura digital em Contrato de Venda e Compra. Sobre essa 
matéria, o Agente de Formalização e Cobrança Judicial da Emissão teceu suas considerações informando que a 
assinatura digital certifi cada pela tecnologia proposta pela Cedente não acarreta óbices para plena execução dos títulos 
de dívida, se o caso. Para conferir ampla transparência aos Titulares de CRA, a Emissora vem apresentar a citada Ordem 
do Dia para a inclusão do trecho na cláusula de Defi nições do Termo de Securitização e do Contrato de Cessão indicado 
na ordem do dia, que integram Documentos da Operação. Essa Proposta encontra-se disponível aos Titulares dos CRI, 
nos termos da legislação aplicável, na sede da Emissora, na página de Relações com Investidores da Emissora (www.
gaiasec.com.br) e na página da CVM (www.cvm.gov.br). São Paulo, 05 de abril de 2019.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

CONVOCAÇÃO 
Reunião Extraordinária 

No dia 21 de abril de 2019, domingo às 
10 horas e 30 minutos irá realizar-se a 
última reunião extraordinária para 
encerramento das atividades da 
Associação Amigos Capela do Socorro, 
bem como, informaremos a doação do 
prédio para outra entidade que possui o 
mesmo perfil e ideais desta Associação.[6] 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0199518-79.2011.8.26.0100. O Dr. MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO, Juiz
de Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Fórmula Comércio, Importação e Exportação
de Ingredientes e Aditivos Ltda (CNPJ. 09.560.754/0001-70), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou
ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 29.746,55 (outubro de 2011), decorrente do Contrato de Abertura
de Limite de Crédito em Conta Corrente. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena
de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente,
afixado e publicado. SP, 19/10/2018.                                                                                      06 e 09 / 04 / 2019.

Living Apiaí Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 11.359.844/0001-40 - NIRE 35.223.856.958

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 01/04/2019, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, 
Sandra Esthy Attié Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em 
R$ 13.114.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 13.114.000 quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá com 
expressa anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. o valor da redução em moeda corrente do 
país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. O capital social passa de R$ 80.880.284,00 para R$ 
67.766.284,00 dividido em 67.766.284 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 01/04/2019. Sócios: Living Empreendimentos Imobiliários S.A. e Cybra 
de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Sindal S.A. Sociedade Industrial de Artefatos Plásticos - CNPJ 60.944.147/0001-61
Assembleia Geral Ordinária – Convocação

São convocados os Acionistas a se reunir em AGO no dia 17/04/2019 às 10:30, na sede, Rua Tapajós, 149, São Paulo/SP. Ordem 

do Dia: A - Prestação de contas dos Administradores, exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras do exercício 

social encerrado em 31/12/2018. B- Destinação dos Lucros ou Prejuízos. C- Eleição dos Membros da Diretoria. D- Outros assuntos. 

Encontram-se à disposição dos Acionistas, os documentos a que se refere o Artigo 133, Lei 6.404/76, com as alterações da Lei 

10.303/01, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2018. São Paulo, 04/04/19. José Eduardo Seixas Moura -Diretor Presidente

SINDICATO DOS MOTORISTAS E SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. 
SIMOSERV 

 
  Edital de Convocação 
Pelo presente edital a Comissão Eleitoral do Sindicato dos Motoristas e Servidores da Prefeitura Municipal de São 
Paulo-SIMOSERV , constituída nos termos do artigo 66º do Estatuto Social convoca todos os associados em pleno gozo de seus 
direitos, a votarem nas eleições para renovação do sistema diretivo do Sindicato, no dia 06/06/2019. Os interessados a concorrerem 
ao referido pleito deverão apresentar suas chapas, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data desta publicação, obedecendo t odos 
os critérios estatutários, na secretaria eleitoral do sindicato à rua Dr.Rodrigo Silva 70, 12º andar salas 124/126, onde a mesma 
permanecerá aberta durante todos os dias do prazo de inscrição no período das 08:00 horas às 17:00 horas. São Paulo 08/04/2019. 

NVFISIO SERVICOS ESPECIALIZADOS E CONSULTORIA EM FISIOTERAPIA LTDA.
CNPJ Nº 18.000.704/0001-20

Convocação Assembleia Geral Ordinária
Pelo presente edital convocamos todos os sócios desta sociedade empresária a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 24 de Abril de 
2019, no endereço situado à Rua Frei Caneca 558, 23º Andar – Consolação, São Paulo/SP, às 19:00 horas, em primeira convocação, instalando-se a assembleia no 
caso de presença mínima de 3/4 três quartos do capital social, em Segunda chamada às 19:30, com qualquer número de sócios presentes, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: Autorizar e deliberar sobre assinaturas do contrato social, alterações de contrato social bem como o devido registro destas nos órgãos competentes; 
deliberação sobre a exclusão de sócios em atitudes contrárias a sociedade; deliberação de entrada, saídas e exclusão de sócios; aprovação para o registro da 10ª alteração 
de contrato social sem necessidade à assinatura dos sócios remanescentes; glosas Impactantes ao resultado financeiro da empresa; responsabilidade Técnica nos termos 
da resolução nº 37/1984 e 137/2017 do Coffito; análise de Responsabilidade e Conduta Ética nos termos da resolução 424/2013 do Coffito; tratar de assuntos sobre 
procedimentos, condutas e outros diversos em relação a essa sociedade empresária; cliente Hospital Geral do Grajaú; cliente Rede de Hospitais São Camilo; Agendas;  
Aprovação das contas e bem como balanço patrimonial do exercício de 2017 e 2018; apresentação Pessoal aos clientes; implementação da comunidade de Prática e 
desenvolvimento da área científica; assuntos gerais.

São Paulo, dia 05/04/2019.
ALINE AMORIM AMARAL CARDOSO

SÓCIA ADMINISTRADORA

Convocação Assembleia Geral Ordinária

j o rna lod iasp@ter ra .com.br
Viaduto 9 de julho, 180

CEP: 01050-060
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www.jornalodiasp.com.br
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TMK ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº 28.131.759/0001-22 - NIRE 35300505832

Ata da Assembléia Geral Ordinária
Data e Horario: Realizada no dia 07 de Março de 2019, às 10:00 horas. Local: Sede social, na
Cidade de Praia Grande, Estado de São Paulo, Avenida Presidente Kennedy, 9457, 1º andar, sala
2, CEP 11705-000. Composição da Mesa: Jose Aristides Bigarani – Presidente; Luciano Pra-
ta Rodrigues Borges - Secretário. Convocação: Dispensada convocação prévia pela imprensa,
conforme o disposto no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. Presença: Acionistas representando a
totalidade do Capital Social, conforme constante do Livro de Presença de Acionistas. Ordem do
Dia: AGO: a) Deliberar sobre as contas do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras
do Exercício Social encerrado em 31 de Dezembro de 2018. Deliberações Tomadas: AGO: a)
Foram aprovadas as contas do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras do Exercí-
cio Social Encerrado em 31 de Dezembro de 2018, publicadas no Diário Oficial do Estado de São
Paulo e no Jornal O Dia, em 01 de Março de 2019. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e
como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-
se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130 §1º, da Lei nº 6.404/76,
que, lida e unanimemente aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente, Jose
Aristides Bigarani; Secretário, Luciano Prata Rodrigues Borges; Acionistas: Termaq -
Terraplanagem Construção Civil e Escavações Ltda – em recuperação judicial, Jose Aristides
Bigarani e Luciano Prata Rodrigues Borges. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio.
São Paulo, 01 de Março de 2019. Jose Aristides Bigarani - Presidente, Luciano Prata Rodrigues
Borges - Secretário. JUCESP nº 167.286/19-5 em 22/03/2019.

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO LEGAL. Exmo. Sr.  Dr.  Juiz de Direito CARLOS EDUARDO SANTOS PONTES 
DE MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e na forma de direito, faz saber a todos que virem o 
presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que KOHARA COM. AUTOMOTIVA LTDA - ME -CNPJ n° 
07.358.334/0001-80, por seu advogado, ajuizou AÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO, pelo procedimento 
voluntario e rito ordinário, atribuindo à causa o valor de R$ 24.892,76 (VINTE E QUATRO MIL, 
OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS, SETENTA E SEIS CENTAVOS), contra JOSÉ EDIVAM DE FREITAS 
ME,CNPJ nº 11.771.691/0001-43, pelos correios e oficiais de justiça, restou incerto e desconhecido seu 
local, é por meio deste EDITAL que CITA-SEJOSÉ EDIVAM DE FREITAS ME,CNPJ nº 11.771.691/0001-43, 
para que se desejar, apresente contestação no prazo legal de 20 (vinte) dias, se inerte, será oficiado a 
Defensoria Pública para indicação de curador especial a parte ré. Processo Físico n°0089196-
58.2012.8.26.0002 2ª Vara Cível do Fórum Regional II de Santo Amaro SP, e-mail: 
stoamaro2cv@tjsp.jus.br. Eu, escrevente, subscrevi. CARLOS EDUARDO SANTOS PONTES DE MIRANDA 
Juiz de Direito. 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1044709-78.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira 
Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (o) PATRICIA ALVAREZ HERCULANO DOS SANTOS, Brasileiro, 
Casada, Consultora, RG 19.430.745-4, CPF 140.256.578-05, que Adriana Moreira da Silva Garske, lhe 
ajuizou uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL para a cobrança de R$ 57.201,22 (fls. 55 dos 
autos). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, pague a dívida, 
custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados a contar da citação, ou querendo, 
oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado Curador Especial 
em caso de revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pelo Autor. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
26 de março de 2019. 


